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Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná
1º Serviço de Registro de Imóveis

Renata da Costa Luz Pacheco Moutinho
Oficial Titular - Telefone: (46) 3225-6480

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)

A Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos termos do
art. 26 da Lei nº 9.514/1997, INTIMA JEAN VALKEI PERETTO e CRISTINA
APARECIDA STASIAK PERETTO, a comparecer na Rua Assis Brasil, nº 353, Bairro
Brasília, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, a contar deste Edital, para PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, referentes ao contrato de financiamento com
garantia fiduciária nº 855551024353, firmado em 18/03/2011, registrado sob o nº R-2, na
matrícula nº 43.728, desta Serventia, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa de Transportes Bom Retiro CNPJ nº 15.278.561/0001-24 e IE 90.594.073-
22 torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de 
Operação - RLO para Transportadora de cargas em geral e de resíduos a ser 
implantada na Rodovia PR 493, Km 04 nº 4.300, Bairro Fraron. Município de Pato 
Branco/PR. 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

NOTA 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS; por meio de seu 
Presidente, Sr. Paulo Horn, vem informar a quem interessar, que realizou a 
publicação dos Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal – RREO 2° 
Bimestre e RGF 1° quadrimestre referente ao Exercício Financeiro de 2023 
na data de 27 de maio de 2023, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
(AMP), e no site do Consórcio. 
__________________________________________________________ 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 111 DE 26 DE MAIO DE 2023 
Súmula: Indicação de condutores dos veículos de patrimônio deste 
CONIMS. 
RESOLUÇÃO Nº 112 DE 26 DE MAIO DE 2023 
Súmula: Dispõe sobre inclusão de materiais, alteração de valor, alteração 
de descrição e código de procedimentos, inclusão de procedimento/exame 
e dá outras providências. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

 

DECRETO Nº 037/2023, DE 26/05/2023 
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Cultura e dá outras providências. 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 19/2023, DE 26 DE MAIO DE 2023. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto às 
empresas: MILTON ROQUE WELTER MEI – 02657963935 – R$ 57.000,00; URBANO KOOP 37220500904 
– R$ 22.720,00. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 105/2023, DE 26 DE MAIO DE 2023. 
Contratada: MILTON ROQUE WELTER MEI – 02657963935 CNPJ: 26.918.046/0001-88 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2022, DE 26 
DE MAIO DE 2023. 
Aditivo de mais 90 (noventa) dias à vigência do contrato. 
______________________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 29 de MAIO de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 
 

MMUUNNIICCIIPPIIOO  DDEE  SSAAUUDDAADDEE  DDOO  IIGGUUAAÇÇUU  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
AA  VV  II  SS  OO  DD  EE      LL  II  CC  II  TT  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

PPRROOCCEESSSSOO  NNºº  005577//22002233  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  003366//22002233 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OOBBJJEETTOO:: Contratação de empresa para desenvolvimento de oficinas educativas, para atender crianças, 
jovens, adolescentes e mulheres por meio de oficinas culturais e artísticas com estratégia de execução 
do SCFV-Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, conforme condições, especificações, 
valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, e para 
fornecimento de acordo com cronograma estabelecido pela Secretaria solicitante. 
PPRRAAZZOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO:: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 
TTIIPPOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO:: MENOR PREÇO POR ITEM. 
AABBEERRTTUURRAA:: Dia 13 de junho de 2023 às 09:00 horas. 
IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  RREEFFEERREENNTTEE  AAOO  EEDDIITTAALL:: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 

Saudade do Iguaçu - PR, 25 de maio de 2023. 
 

DDAARRLLEEII  TTRREENNTTOO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 

–

–

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
DA MULHER - CMDDHM 

Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro Sambugaro 
CEP 85502-480 

Fone: (46) 3225-5544    
Pato Branco – Paraná 

e-mail: sedoc@patobranco.pr.gov.br  
 

 
RESOLUÇÃO 003/2023 

 
Súmula:  Torna público o Resultado Final da 
Eleição dos Membros Representantes da Sociedade 
Civil no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 
Humanos da Mulher - CMDDHM. 

 
 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos Humanos da Mulher (CMDDHM) de Pato Branco no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.905 de 20 de agosto de 2012, por meio 
de Deliberação em Assembleia realizada no dia 22 de maio de 2023, 

 RESOLVE: 
  
Art. 1° -  Tornar público o Resultado Final da Eleição dos Membros Representantes da Sociedade Civil, 
sendo: 
 OAB – Ordem dos Advogados do Brasil; 
 APP - Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná Núcleo Sindical de Pato 

Branco; 
 SECPB - Sindicato dos Empregados no Comércio de Pato Branco; 
 Frente Brasil Popular; 
 Artemis – Grupo de pesquisa em gênero, juventude e cartografias da diferença; 
 UBM – União Brasileira de Mulheres; 
 Gesta Pato Branco – Grupo de apoio à gestante, parto ativo, amamentação, puerpério e cuidados 

com o bebê; 
 Casa de Apoio GAMA – Associação de Amigos de Prevenção ao Câncer; 
 Rotary Club Guarani de Pato Branco. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Pato Branco, 22 de maio de 2023. 
 

Rachel de Souza Fonseca Iagnecz 
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos Humanos da Mulher 
 

 
 

 
 

Rua Theófilo A Loiola, 264 - Bairro Sambugaro - CEP: 85.502-480 - Fone: (046) 3225-5544. Pato Branco - PR 

RESOLUÇÃO 001/2023 
 
Súmula: Convocar os conselheiros membros do 
COMUD, as Entidades de atendimento na área de 
substâncias psicoativas, entidades que 
representam os trabalhadores do setor, 
associações e pessoas interessadas no 
atendimento na área de substâncias psicoativas 
para participação da Assembleia para eleição dos 
membros representantes da sociedade civil no 
COMUD. 
 

 O Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas – COMUD de Pato Branco no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.960 de 17 de Dezembro de 2012, por meio de 
Deliberação em reunião ordinária realizada no 25 de maio de 2023, 
 RESOLVE: 
Art. 1° - Convocar os conselheiros membros do COMUD, as Entidades de atendimento na área de 
substâncias psicoativas, entidades que representam os trabalhadores do setor, associações e pessoas 
interessadas no atendimento na área de substâncias psicoativas, para participação da Assembleia para 
eleição dos membros representantes da sociedade civil no COMUD, a ser realizada no dia 28 de junho de 
2023, às 08h:30min no Auditório do Largo da Liberdade de Pato Branco, sito à Rua Arariboia, 1222, Bairro 
La Salle, nesta cidade. 
Art. 2º - Nesta data serão eleitas as entidades representantes da sociedade civil no COMUD, sendo 
07(sete) membros titulares e respectivos suplentes, e homologados os representantes governamentais, 
sendo igualmente 07(sete) membros titulares e seus respectivos suplentes. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Pato Branco, 25 de maio de 2023. 
 

Simone Fátima Duarte 
Primeira Secretária 

Conselho Municipal de Políticas 
Públicas Sobre Drogas 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Amparado nos termos dos Art. 339 e 340, da Lei Complementar n°001/98, fica o contribuintes, cujo CNPJ nº 13.256.726/0001-31,  INTIMADO para 
que no prazo de 5 (cinco) dias, apresente à Divisão de Fiscalização, na Rua Caramuru, 271, Centro - Pato Branco/PR, os documentos fisco-contábeis, 
tais como: Balanço Patrimonial e Demontração do Resultado do Exercício dos anos de 2018 a 2022, sob pena de multa de 5 (cinco) UFM’s e possível 
arbitramento da receita bruta, conforme o Art. 65, inciso II, alínea “a”, das Outras Infrações e Art. 297, do mesmo diploma legal citado. 
 
Pato Branco/PR, 26 de Maio de 2023. 
 
Mariza Texeira de Andrade  - Fiscal de Tributos                Julli Rebonatto - Chefe da Divisão de Fiscalização/Tributação 
            
   
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO- EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Ficam os contribuintes, cujos CPF nº 112.492.119-21 e 348.222.329-72,  INTIMADOS, para que no prazo de 3 (três) dias, apresentem a 
documentação referente aos protocolos de nº 5.603/2022 e nº 2022/1/445140, respectivamente, atendendo o disposto no Decreto nº 4.908/2005 e na 
Lei n°2.463/2005, sob pena de arquivamento do processo, se expirado o prazo.  
 
Pato Branco/PR, 26 de Maio de 2023. 
 
Mariza Texeira de Andrade - Fiscal de Tributos          Julli Rebonatto - Chefe da Divisão de Fiscalização / Tributação 
   
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2023 e 161/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2023.  PROCESSO Nº 60/2023. OBJETO:
Aquisição dos itens remanescentes do pregão 185/2022 que tinha como objeto a 
aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores para os veículos linha leve, 
média e pesada, motocicletas, máquinas e equipamentos rodoviários da frota 
municipal, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e Departamentos 
da Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Diversas conforme a ata. Ata 
de Registro de Preço n° 160/2023. BURICA COMERCIO DE PNEUS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.332.508/0001-12, com o 
valor total de R$ 64.450,00. Pato Branco, 25 de Maio de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. Ata de Registro de Preço n° 161/2023. RK2 PNEUS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 26.472.570/0001-78, com valor total de R$
171.070,00. Pato Branco, 25 de Maio de 2023. Prefeito – Robson Cantu.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 
38/2023. PROCESSO: 82/2023. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE 
TEM POR OBJETO: A prestação de serviços de segurança e medicina do trabalho, 
atendendo as normas regulamentadoras trabalhistas, para a elaboração de Laudo 
Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade (LIP), Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Avaliações Ambientais 
Quantitativas, visando à prevenção de doenças e acidentes de trabalho, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
e ADJUDICO seu objeto para a empresa: REALSEG SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
27.145.463/0001-06, com valor total de R$ 34.999,00. Pato Branco, 26 de Maio de
2023. Prefeito – Robson Cantu.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 
31/2023. PROCESSO: 60/2023. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE 
TEM POR OBJETO: A aquisição dos itens remanescentes do pregão 185/2022 que 
tinha como objeto a aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores para os 
veículos linha leve, média e pesada, motocicletas, máquinas e equipamentos 
rodoviários da frota municipal, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal e ADJUDICO seu objeto para as
empresas: BURICA COMERCIO DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 02.332.508/0001-12, com valor total de R$ 64.450,00.
RK2 PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
26.472.570/0001-78, com valor total de R$ 171.070,00. Pato Branco, 25 de Maio de 
2023. Prefeito – Robson Cantu.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2023 - PROCESSO Nº 104/2023 - 
PROTOCOLO Nº 3349/2023.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – 
CNPJ: 76.995.448/0001-54. CONTRATADO: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 13.348.127/0004-90. 
OBJETO: Fornecimento de material para manutenção de luminárias públicas com 
tecnologia LED danificadas, pertencentes ao sistema de iluminação pública de Pato 
Branco, atendendo as necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. DOTAÇÃO:
477-5298. VALOR TOTAL: R$ 4.035,19. Pato Branco, 24 de Maio de 2023. Daniel 
Parcianello - Secretário Municipal de Engenharia e Obras. Robson Cantu - Prefeito.

Departamento de  
Rubrica ___________ 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO  DE  CONCORRÊNCIA Nº 04/2023  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de instalações elétricas 
da área externa do Centro de Eventos no Parque de Exposições de Pato Branco, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 604.374,10.  
DATA DE ABERTURA: 03 de julho de 2023, às 09h00min, junto ao Protocolo de 
Licitações, anexo a Divisão de Licitações do Município de Pato Branco, na Rua Caramuru, 
nº 271, Centro, CEP 85501-064, em Pato Branco - PR. A abertura dos Envelopes nº 01 
(um) - Documentos de Habilitação, dar-se-á na sala de abertura de licitações, às 
09h15min do mesmo dia. O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
Demais informações pelo e-mail: licita@patobranco.pr.gov.br. Thais Love - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 - PROCESSO Nº 105/2023 
OBJETO: Implantação de Registro de Preço para futura, eventual e fracionada aquisição 
com instalação de aparelhos para Parque Infantil Indoor, Parque Infantil Outdoor, Parque 
Infantil de Cordas, Pisos SBR Emborrachado, Pisos Polipropileno Outdoor, Pisos 
Polipropileno Indoor e mobiliários urbanos em madeira plástica, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria de Educação e 
Cultura e Secretaria de Meio Ambiente. PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 7.096.874,72. 
DATA DE ABERTURA: 09 (nove) horas do dia 14 de junho de 2023, no endereço 
eletrônico: www.gov.br/compras. O Edital pode ser obtido no site 
www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: 
lc@patobranco.pr.gov.br. Eduardo José Grezele - Pregoeiro. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Aditamento n° 01/2023. Contrato nº 339/2022, Pregão Eletrônico 
n° 85/2022, Processo nº 164/2022. PARTES: Município de Pato Branco e 
LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA LTDA. OBJETO: Prestação de 
serviço de engenharia e manutenção para execução das coberturas (telhados) 
incluindo o fornecimento de materiais, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. ADITAMENTO: Do Prazo de 
Vigência, com base na Lei 8.666/93, especialmente no Artigo 57, §1°, Inciso VI 
, bem como justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, fica prorrogado a vigência contratual por mais 120 dias, ou seja, até o 
dia 20/10/2023. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 25 de Maio 
de 2023. Robson Cantu – Prefeito. Lincoln Fernando Machado de Souza – 
Representante Legal. 

  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Aditamento n° 01/2023. Contrato nº 112/2022, Dispensa nº 
35/2022, Processo nº 156/2022. PARTES: Município de Pato Branco e 
IMÒVEIS L & A + P Administradora Ltda. OBJETO: Locação de imóvel urbano 
tipo casa, com área construída de 208m², localizada na Rua Aimoré, nº 960, 
Centro, Lote 10 da quadra 48, com 443,34m² de área, no município de Pato 
Branco, sob matricula nº 41.498 , no 1º Oficio de Registro de Imóveis desta 
Comarca, que será utilizada para a instalação do Conselho Tutelar de Pato 
Branco, atendendo as necessidades da Secretaria de Assistência Social. 
ADITAMENTO: Do Prazo, com base na lei 8.666/93, especialmente, art. 57, 
inciso II, assim como na cláusula Terceira, inciso II, do Contrato em epígrafe, 
fica prorrogado por mais 12 meses o prazo de vigência contratual, ou seja, até 
dia 30 de Maio de 2024. Dotação Orçamentária: 627-8007. Permanecem em 
plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o 
presente Termo. Pato Branco, 24 de Maio de 2023. Robson Cantu – Prefeito. 
Alcir Luiz Freislebem – Representante Legal 

  



Edição nº 8398PUBLICAÇÕES LEGAIS
27 e 28 de maio de 2023   diariodosudoeste.com.br

B2

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 453/2023 

Institui Comissão para Discussão e Elaboração do Regimento Interno do Corpo de Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde, de Pato Branco e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, II, “c”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, considerando Resolução do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen n° 421, de 15 de fevereiro de 2012, que aprovou o Regimento Interno do Conselho 
Federal de Enfermagem e do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem; e  
Considerando contido no Memorando nº 12.439, de 3 de maio de 2023, da Secretaria Municipal de Saúde; 
RESOLVE: 
Art. 1º Institui a Comissão para Discussão e Elaboração do Regimento Interno do Corpo de Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco, com a seguinte 
composição: 
I- Ana Paula Armani Dobrowolski; 
II- Cleunir de Fatima Candido de Bortoli; 
III- Edna Cristina Martins Lopes; 
IV- Elizangela Greggio Vincensi; 
V- Gleide Catia Presotto Bedenaroski; 
VI- Kelly Maria Corteler; 
VII- Raquel Kaliski Bocchese Balbinotti; 
VIII- Vanessa Saldanha de Lyra. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em XX de maio de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 454/2023 

Institui Comissão Especial para avaliar os estudos de viabilidade econômico-financeira, técnica e jurídica, visando à concessão dos serviços públicos municipais de coleta de 
resíduos sólidos e de limpeza urbana no Município de Pato Branco e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, II, “c”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, com fundamento no art. 6º, XVI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o contido no Memorando nº 14.880, de 24 de maio de 
2023, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
RESOLVE: 
Art. 1º Instituir Comissão Especial para avaliar os estudos de viabilidade econômico-financeira, técnica e jurídica, visando à concessão dos serviços públicos municipais de 
coleta de resíduos sólidos e de limpeza urbana do Município de Pato Branco, com a seguinte composição: 
I - titulares: 
a) Tassiana Halmenschlager Oliveira - Chefe do Setor de Aterro Sanitário; 
b) Marcos Colla - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
c) Gilmar Tumelero - Secretário Municipal de Planejamento Urbano; 
d) André Gustavo Patel - Chefe do Setor de Gestão Ambiental; 
e) Leonardo Inácio de Bortoli - Diretor da Procuradoria Municipal; 
f) Daniel Parcianello - Secretário Municipal de Engenharia e Obras; 
g) Alaxendro Rodrigo Dal Piva - Secretário Municipal de Administração e Finanças; 
h) Rodrigo Miguel Koprovski - Diretor do Departamento de Administração; 
i) Rodrigo Bertol - Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde; 
j) Julli Rebonatto - Chefe do Setor de Tributação e Fiscalização; 
k) Marcia Cristina Flyssak - Assistente em Gestão; 
l) Keli Starck,- representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
II - suplentes: 
a) Enio Ruaro - Diretor do Departamento de Limpeza e Conservação de Vias e Espaços Públicos; 
b) Franciele Sabrina Pundrich Ferreira - Chefe do Setor de Empenho; 
c) Vanessa Casiraghi Zanon - Secretária Municipal de Agricultura. 
Art. 2º A Comissão Especial avaliará os estudos de viabilidade econômico-financeira, técnica e jurídica, objetivando a modernização, gestão sustentável, manutenção e 
otimização dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana do Município de Pato Branco. 
Art. 3º A presidência da Comissão de que trata esta Portaria será exercida pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente. 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 904, de 1º de setembro de 2022. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.097, DE 26 DE MAIO DE 2023.

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE
08 Assistência Social
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08.243.0023 Assistência à Criança e ao Adolescente 

2.495 Incentivo ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 2021 – DELIBERAÇÃO Nº 038/2021 –
 CEDCA/PR 

3.3.90.30 - 8002 Material de Consumo 23.000,00 
4.4.90.52 - 8002 Equipamentos e Material Permanente 22.000,00 

Total 45.000,00
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício de 2023, conforme a 
seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
8002 Incentivo ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) - FIA ESTADUAL 45.000,00 

Total 45.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.535, DE 26 DE MAIO DE 2023. 

Abre de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.097, de 26 de maio de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE 
08 Assistência Social 

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.0023 Assistência à Criança e ao Adolescente 
2.495 Incentivo ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 2021 – DELIBERAÇÃO Nº 038/2021 –

 CEDCA/PR 
3.3.90.30 - 8002 Material de Consumo 23.000,00
4.4.90.52 - 8002 Equipamentos e Material Permanente 22.000,00 

Total 45.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício de 2023, 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
8002 Incentivo ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) - FIA ESTADUAL 45.000,00

Total 45.000,00
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.098, DE 26 DE MAIO DE 2023.

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 195.599,07 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e sete 
centavos) e dá outras providências.   
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 195.599,07 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e nove 
reais e sete centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde
10.128 Formação de Recursos Humanos
10.128.0043 Manutenção da Saúde 
2.576 Manutenção das Atividades do Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade
3.3.90.48 – 395 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 73.909,62 
3.3.90.48 – 303 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 121.689,45 

Total 195.599,07 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes de: 
I - excesso de arrecadação do exercício de 2023: 

Código Especificação Valor (R$) 
395 Convênio UNIDEP - Lei nº 6.013 de 24 de outubro de 2022. Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade. 73.909,62

II - anulação parcial de dotação: 
Código Especificação Valor (R$)

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família – ESF 
4.4.90.52 – (1598)303 Equipamentos e Materiais Permanentes 121.689,45 

Total 195.599,07
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.536, DE 26 DE MAIO DE 2023. 

Abre de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 195.599,07 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e sete centavos) e dá 
outras providências.   
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.098, de 26 de maio de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 195.599,07 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e sete 
centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 ATENÇÃO BÁSICA
10 Saúde 
10.128 Formação de Recursos Humanos 
10.128.0043 Manutenção da Saúde  
2.576 Manutenção das Atividades do Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade  
3.3.90.48 – 395 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 73.909,62 
3.3.90.48 – 303 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 121.689,45 

Total 195.599,07 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Lei, serão utilizados recursos provenientes de: 
I - excesso de arrecadação do exercício de 2023: 

Código Especificação Valor (R$)

395 Convênio UNIDEP - Lei nº 6.013 de 24 de outubro de 2022. Programa de Residência Médica em Medicina de Família 
e Comunidade. 73.909,62

II - anulação parcial de dotação: 
Código Especificação Valor (R$) 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 ATENÇÃO BÁSICA
10 Saúde
10.301 Atenção Básica
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família – ESF 
4.4.90.52 – (1598)303 Equipamentos e Materiais Permanentes 121.689,45 

Total 195.599,07

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.099, DE 26 DE MAIO DE 2023.

Autoriza a contratação temporária, por meio de Processo Seletivo Simplificado - PSS, de profissionais para o exercício de emprego público de Instrutor de Aprendizagem e dá 
outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar pessoal temporário para o emprego público de Instrutor de Aprendizagem, mediante Teste Seletivo 
Simplificado, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 60, de 17 de julho de 2014, conforme a seguir especificado: 
I - projetos culturais:

OFICINA/MODALIDADE CARGA HORÁRIA: 
SEMANAL NÍVEL VAGAS REQUISITO MÍNIMO SALÁRIO

(R$) 
Dança-Ballet Clássico 20h Superior 06 Graduação em Dança ou Educação física e certificado de proficiência na área. 1.922,67
Danças Urbanas 20h Médio 05 Ensino Médio e certificado de proficiência na área. 1.362,25 
Dança de salão 20h Médio 05 Ensino Médio e certificado de proficiência na área. 1.362,25 
Arte circense 20h Médio 06 Ensino Médio e certificado de proficiência na área. 1.362,25 
Desenho Realista 20h Médio 05 Certificado de proficiência na área. 1.362,25
Artes plásticas 20h Superior 05 Graduação em Artes Visuais e certificado de proficiência na área. 1.922,67
Artesanato 20h Médio 08 Ensino Médio e certificado de proficiência na área. 1.362,25 
Teatro 20h Médio 10 Ensino Médio e certificado de proficiência na área. 1.362,25 
Música: canto coral 20h Médio 05 Ensino Médio e certificado de proficiência na área. 1.362,25
Música: violino 20h Médio 05 Ensino Médio e certificado de proficiência na área. 1.362,25
Música: corda, percussão e sopro 20h Médio 05 Ensino Médio e certificado de proficiência na área. 1.362,25 
Música: teclado 20h Médio 05 Ensino Médio e certificado de proficiência na área. 1.362,25 
II - projetos pedagógicos: 

OFICINA/MODALIDADE CARGA HORÁRIA: 
SEMANAL NÍVEL VAGAS REQUISITO MÍNIMO SALÁRIO 

(R$) 

Matemática 20h Médio 15 Formação em Nível Médio em Magistério. 1.362,25 

Prática Laboratorial 20h Superior 15 Graduação em Biologia ou Ciências Biológicas e  certificado de proficiência na 
área. 1.922,67 

Robótica 20h Superior 04 

a) Diploma ou Certificado de Licenciatura em uma das seguintes áreas: Física, 
Química, Matemática, Biologia e Informática, reconhecido pelo MEC. 
b) Certificação em Robótica e Prototipagem; 
c) Experiência mínima de 6 (seis) meses no desenvolvimento e 
acompanhamento de projetos em Sala de Robótica. 
d) Conhecimento em tecnologias de fabricação digital e artesanal (ferramentas 
manuais, impressora 3D, cortadora de vinil e cortadora à laser); 
e) Conhecimento em metodologias ativas e aprendizagem criativa; 
f) Conhecimento em programação para Arduíno IDE (Integrated Development 
Environment - Ambiente de Desenvolvimento Integrado); 
g) Conhecimento em Lego Education (solução e software de programação); 
h) Conhecimento de estratégias pedagógicas a serem utilizadas em Sala de 
Robótica. 

1.922,67 

Robótica 20h Médio 20 Ensino Médio e certificado de proficiência na área. 1.362,25 
Contação de história 20h Médio 02 Formação em Nível Médio em Magistério e certificado de proficiência na área. 1.362,25 
Cuidado Ambiental 20h Médio 03 Formação em Nível Médio em Magistério. 1.362,25

III - projetos esportivos: 
OFICINA/

MODALIDADE 
CARGA HORÁRIA: 

SEMANAL NÍVEL VAGAS REQUISITO MÍNIMO SALÁRIO
(R$) 

Orientador de recreação 20h Superior 08 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 
Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de atletismo 20h Superior 01 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 
Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de artes circenses 20h Superior 01 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 
Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de jogos de mesa e 
tabuleiro 20 Superior 01 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 

Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de ginástica rítmica 
(técnica alto rendimento) 20h Superior 02 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 

Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de ginástica rítmica 
(escolinhas) 20h Superior 02 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 

Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de ginástica 
localizada, aeróbica e funcional 20h Superior 04 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 

Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de esportes 
adaptados e para desporto 20h Superior 01 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 

Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de yoga 20h Superior 01 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 
Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de pilates solo 20h Superior 01 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 
Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de pilates em 
aparelhos 20h Superior 01 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 

Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de skate 12h Superior 01 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 
Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Orientador de recreação 20h Superior 03 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 
Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de vôlei de praia 20h Superior 01 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 
Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Treinamento de futevôlei 20h Superior 01 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 
Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Orientador de atividades de lazer 
e desportivas 20h Superior 03 Graduação em Educação Física com Registro (ativo) no Conselho da 

Categoria (CREF) e proficiência na área. 1.922,67 

Art. 2º As contratações autorizadas por esta Lei servirão para garantir a implantação de programas e projetos específicos nas áreas de educação, cultura e esporte, a serem 
desenvolvidos exclusivamente pelo Município através das Secretarias Municipais de Educação e Cultura e de Esporte e Lazer. 
§ 1º O Processo Seletivo Simplificado será feito por uma Comissão nomeada pelo Executivo Municipal para este fim. 
§ 2º As condições, prazos, exigências e critérios para a seleção, bem como as atribuições previstas para a função, constarão no Edital do Processo Seletivo. 
§ 3º Os contratados terão seu vínculo empregatício regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nos termos do art. 1º da Lei Complementar nº 60, de 17 de julho de 
2014. 
§ 4º As contratações serão precedidas de Teste Seletivo Simplificado, observada a ordem de classificação, e os respectivos contratos terão vigência pelo prazo de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogados uma vez, pelo mesmo período. 
Art. 3º Respeitada a quantidade de vagas estabelecida no art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal poderá realizar a abertura de teste seletivo simplificado para a contratação 
de Instrutor de Aprendizagem pelo prazo de até 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei. 
Art. 4º Fica expressamente vedada a recontratação dos profissionais contratados com fundamento nesta Lei, não lhes sendo vedada, entretanto, a participação em concurso 
público eventualmente aberto, para o preenchimento de vagas em cargos de caráter efetivo. 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por meio de dotações orçamentárias próprias, constantes no orçamento vigente e suplementadas se necessário. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 7.000, DE 26 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre as normas para a implantação e compartilhamento de infraestrutura de suporte e de telecomunicações. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º A implantação e compartilhamento de infraestrutura de suporte e de telecomunicações no Município de Pato Branco fica disciplinada por esta Lei, observado o disposto 
na legislação e na regulamentação federal pertinente. 
Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei os radares militares e civis, com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, bem como as 
infraestruturas de radionavegação aeronáutica e as de telecomunicações aeronáuticas, fixas e móveis, destinadas a garantir a segurança das operações aéreas, cujos 
funcionamentos deverão obedecer à regulamentação própria. 
Art. 2º Para os fins de aplicação desta Lei, adotar-se-ão as normas expedidas pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL - e as seguintes definições: 
I - área precária: área sem regularização fundiária;
II - detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de suporte; 
III - Estação Transmissora de Radiocomunicação (ETR): conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de comunicação, 
incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de telecomunicações; 
IV - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel: certa ETR implantada para permanência temporária com a finalidade de cobrir demandas emergenciais e/ou 
específicas, tais como eventos, situações calamitosas ou de interesse público; 
V - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte: aquela que apresenta dimensões físicas reduzidas e aptas a atender aos critérios de baixo impacto visual, 
tais como: 
a) ETR cujos equipamentos sejam harmonizados, enterrados ou ocultados em obras de arte, mobiliário ou equipamentos urbanos; e/ou 
b) as instaladas em postes de energia ou postes de iluminação pública, estruturas de suporte de sinalização viária, camuflados ou harmonizados em fachadas de prédios 
residenciais e/ou comerciais, os de baixo impacto, os sustentáveis, os de estrutura leves e/ou postes harmonizados que agreguem os equipamentos da ETR em seu interior; 
c) ETR cuja instalação não dependa da construção civil de novas infraestruturas de suporte ou não impliquem na alteração da edificação existente no local;
VI - instalação externa: instalação em locais não confinados, tais como torres, postes, totens, topo de edificações, fachadas, caixas d`água etc, 
VII - instalação interna: instalação em locais internos, tais como no interior de edificações, túneis, centros comerciais, aeroportos, centros de convenção, shopping centers e 
malls, estádios etc, 
VIII - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte a redes de telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de 
superfície e estruturas suspensas; 
IX - poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada, de concreto ou constituída por chapas de aço, instalada para suportar as ETR`s; 
X - poste de energia ou poste de iluminação pública: infraestrutura de madeira, cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas de transmissão e/ou distribuição de energia 
elétrica e iluminação pública, que pode suportar ETR`s; 
XI - prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de telecomunicações; 
XII - torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treliçada, que pode ser do tipo autosuportada ou estaiada; 
XIII - radiocomunicação: telecomunicação que utiliza frequências radioelétricas não confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos. 
Art. 3º As Estações Transmissoras de Radiocomunicação e as respectivas Infraestruturas de Suporte ficam enquadradas na categoria de equipamento urbano e são 
considerados bens de utilidade pública e relevante interesse social, conforme disposto na legislação e regulamentação federal aplicáveis, podendo ser implantadas, 
compartilhadas e utilizadas em todas as zonas ou categorias de uso, desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta Lei. 
§ 1º Em bens privados, é permitida a instalação e o funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação e de infraestrutura de suporte com a devida autorização 
do proprietário do imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel, mesmo que situado em Área Precária. 
§ 2º Nos bens públicos municipais de todos os tipos, é permitida a implantação da infraestrutura de suporte e a instalação e funcionamento de estações transmissoras de 
radiocomunicação mediante Termo de Permissão de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso, que será outorgada pelo Município, a título não oneroso. 
§ 3º Em razão da utilidade pública e relevante interesse social para a implantação da infraestrutura de suporte e a instalação e funcionamento de estações transmissoras de 
radiocomunicação, o Município pode ceder o uso do bem público de uso comum na forma prevista no § 2º para interessados em realizar a instalação de infraestrutura de 
suporte, incluindo prestadoras ou detentoras sem limitação ou privilégio, nesses casos, o processo licitatório será inexigível, porém será necessária a prévia autorização 
mediante contratualização com a municipalidade para que se proceda a referida instalação. 
§ 4º A cessão de bem público de uso comum não se dará de forma exclusiva, ressalvados os casos em que sua utilização por outros interessados seja inviável ou puder 
comprometer a instalação de infraestrutura. 
Art. 4º Não estará sujeita ao licenciamento municipal estabelecido nesta Lei, bastando aos interessados comunicar previamente a implantação e funcionamento ao órgão 
municipal encarregado de licenciamento urbanístico: 
I - de ETR Móvel; 
II - de ETR de Pequeno Porte; 
III - de ETR em Área Internas; 
IV - a substituição da infraestrutura de suporte para ETR já licenciada; e 
V - o compartilhamento de infraestrutura de suporte e ETR já licenciada. 
Art. 5º O limite máximo de emissão de radiação eletromagnética, considerada a soma das emissões de radiação de todos os sistemas transmissores em funcionamento em 
qualquer localidade do Município, será aquele estabelecido em legislação e regulamentação federal para exposição humana aos campos elétricos, magnéticos ou 
eletromagnéticos. 
Parágrafo único. Os órgãos municipais deverão oficiar ao órgão regulador federal de telecomunicações no caso de eventuais indícios de irregularidades quanto aos limites 
legais de exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos. 
Art. 6º O compartilhamento das Infraestruturas de Suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação 
observará as disposições das regulamentações federais pertinentes. 

CAPÍTULO II-DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
Art. 7º Visando à proteção da paisagem urbana, a instalação externa das infraestruturas de suporte deverá atender às seguintes disposições para viabilizar as ETR: 
I - em relação à instalação de torres, três metros do alinhamento frontal e um metro e meio das divisas laterais e de fundos, sempre contados a partir do eixo da base da torre 
em relação à divisa do imóvel ocupado; 
II - em relação à instalação de postes, um metro e meio do alinhamento frontal, das divisas laterais e de fundos, sempre contados a partir do eixo do poste em relação à divisa 
do imóvel ocupado. 
§ 1º Poderá ser autorizada a implantação de infraestrutura de suporte sem observância das limitações previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para sua 
implantação, devidamente justificada junto aos órgãos Municipais competentes pelo interessado, mediante laudo que justifique a necessidade de sua instalação e indique os 
eventuais prejuízos caso não seja realizado. 
§ 2º As restrições estabelecidas nos incisos I e II não se aplicam aos demais itens da infraestrutura de suporte, tais como: containers, esteiramento, entre outros. 
§ 3º As restrições estabelecidas no inciso II deste artigo não se aplicam aos postes, edificados ou a edificar, em bens públicos de uso comum. 
Art. 8º Poderá ser admitida a instalação de abrigos de equipamentos da Estação Transmissora de Radiocomunicação nos limites do terreno, desde que: 
I - não promova prejuízo para a ventilação do imóvel vizinho; 
II - não seja aberta janela voltada para a edificação vizinha. 
Art. 9º A instalação dos equipamentos de transmissão, containers, antenas, cabos e mastros no topo e fachadas de edificações é admitida desde que sejam garantidas 
condições de segurança previstas nas normas técnicas e legais aplicáveis, para as pessoas no interior da edificação e para aquelas que acessarem o topo do edifício. 
§ 1º Nas ETR e infraestrutura de suporte instaladas em topos de edifícios não deverão observar o disposto nos incisos I e II do artigo 7º da presente Lei.

§ 2º Os equipamentos elencados no caput deste artigo obedecerão às limitações das divisas do terreno do imóvel, não podendo apresentar projeção que ultrapasse o limite da 
edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação ocupar todo o lote próprio. 
Art. 10. Os equipamentos que compõem a ETR deverão receber, se necessário, tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os limites máximos permitidos e 
estabelecidos em legislação pertinente. 
Art. 11. Implantação das ETR deverá observar as seguintes diretrizes: 
I - redução do impacto paisagístico, sempre que tecnicamente possível e economicamente viável, nos termos da legislação federal; 
II - priorização da utilização de equipamentos de infraestrutura já implantados, como redes de iluminação pública, sistemas de videomonitoramento público, distribuição de 
energia e mobiliário urbano; e 
III - priorização do compartilhamento de infraestrutura no caso de implantação em torres de telecomunicação e sistema rooftop. 

CAPÍTULO III-DA OUTORGA DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRA E AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
Art. 12. A implantação das Infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações depende da expedição de Alvará de Construção. 
Art. 13. A atuação e eventual autorização do órgão ambiental pertinente ou do órgão gestor somente será necessária quando se tratar de instalação em Área de Preservação 
Permanente ou Unidade de Conservação. 
§ 1º O processo de licenciamento ambiental, quando for necessário, ocorrerá de maneira integrada ao procedimento de licenciamento urbanístico, cujas autorizações serão 
expedidas mediante procedimento simplificado. 
§ 2º A licença ambiental de implantação da infraestrutura terá prazo indeterminado, atestando que a obra foi executada, conforme projeto aprovado. 
Art. 14. O pedido de Alvará de Construção será apreciado pelo órgão municipal competente e abrangerá a análise dos requisitos básicos a serem atendidos nas fases de 
construção e instalação, observadas as normas da ABNT, e deverá ser instruída pelo projeto executivo de implantação da infraestrutura de suporte para estação transmissora 
de radiocomunicação e a planta de situação elaborada pela requerente. 
Parágrafo único. Para solicitação de emissão do Alvará de Construção deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
I - requerimento; 
II - projeto executivo de implantação da infraestrutura de suporte e respectivo(s) Atestado(s) de Responsabilidade Técnica - ART; 
III - autorização do proprietário ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel; 
IV - contrato ou estatuto social da empresa responsável e comprovante de inscrição no Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
V - procuração emitida pela empresa responsável pelo requerimento de expedição do Alvará de Construção, se o caso; 
VI - comprovante de quitação de taxa única de análise e expedição de licenças no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser recolhido aos cofres públicos do Município. 
Art. 15. O Alvará de Construção, autorizando a implantação das Infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações, será concedido quando verificada a 
conformidade das especificações constantes do projeto executivo de implantação com os termos desta Lei. 
Art. 16. Após a instalação da infraestrutura de suporte, a detentora deverá requerer ao órgão municipal competente a expedição do Certificado de Conclusão de Obra.
Parágrafo único. O Certificado de Conclusão de Obra terá prazo indeterminado, atestando que a obra foi executada conforme projeto aprovado. 
Art. 17. O prazo para análise dos pedidos e outorga do Alvará de Construção, bem como do Certificado de Conclusão de Obra, será de até trinta dias corridos, contados da 
data de apresentação dos requerimentos acompanhados dos documentos necessários. 
Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, se o órgão licenciador municipal não houver finalizado o processo de licenciamento, a(s) empresa(s) 
interessada(s) estará(ão) habilitada(s) a construir, instalar e ceder sua infraestrutura de suporte, incluindo os equipamentos de telecomunicações, ressalvado o direito de 
fiscalização do cumprimento da conformidade das especificações constantes do seu Projeto executivo de implantação pelo município. 
Art. 18. A eventual negativa na concessão da outorga do Alvará de Construção, da Autorização Ambiental ou do Certificado de Conclusão de Obra deverá ser fundamentada e 
dela caberá recurso administrativo. 
Art. 19. Na hipótese de compartilhamento, fica dispensada a empresa compartilhante de requerer Alvará de Construção, da Autorização Ambiental e do Certificado de 
Conclusão de Obra, nos casos em que a implantação da detentora já esteja devidamente regularizada. 

CAPÍTULO IV-DA FISCALIZAÇÃO 
Art. 20. A fiscalização do atendimento aos limites referidos no art. 5º desta Lei para exposição humana aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por 
estações transmissoras de radiocomunicação, bem como a aplicação das eventuais sanções cabíveis, serão efetuadas pela Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL, nos termos dos art. 11 e 12, inciso V, da Lei Federal nº 11.934, de 5 de maio de 2009. 
Art. 21. Constatado o desatendimento de quaisquer dos requisitos estabelecidos nesta Lei, o órgão outorgante deverá intimar a prestadora responsável para que no prazo de 
trinta dias proceda às alterações necessárias à adequação. 

CAPÍTULO V-DAS PENALIDADES 
Art. 22. Constituem infrações à presente Lei: 
I - instalar e manter no território municipal infraestrutura de suporte para estação transmissora de radiocomunicação sem o respectivo Alvará de Construção, autorização 
ambiental (quando aplicável) e Certificado de Conclusão de Obra, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 
II - prestar informações falsas. 
Art. 23. Às infrações tipificadas nos incisos do art. 22 aplicam-se as seguintes penalidades: 
I - notificação de advertência, na primeira ocorrência; 
II - multa, na segunda ocorrência, consoante legislação municipal. 
Art. 24. As multas a que se refere esta Lei devem ser recolhidas no prazo de trinta dias, contados da sua imposição ou da decisão condenatória definitiva, sob pena de serem 
inscritas em dívida ativa municipal. 
Art. 25. A empresa notificada ou autuada por infração à presente Lei poderá apresentar defesa, dirigida ao órgão responsável pela notificação ou autuação, com efeito 
suspensivo da sanção imposta, no prazo de trinta dias contados da notificação ou autuação. 
Art. 26. Caberá recurso em última instância administrativa das autuações expedidas com base na presente Lei ao Prefeito do Município, também com efeito suspensivo da 
sanção imposta. 

CAPÍTULO VI-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 27. Todas as Estações Transmissora de Radiocomunicação que se encontrem em operação na data de publicação desta Lei ficam sujeitas à verificação do atendimento 
aos limites estabelecidos no art. 5º, através da apresentação da Licença Para Funcionamento de Estação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
sendo que as licenças já emitidas continuam válidas. 
§ 1º Fica concedido o prazo de cento e oitenta dias, contados da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo, para que as 
prestadoras apresentem a Licença para Funcionamento de Estação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações para as Estações Rádio Base referidas no caput 
deste artigo e requeiram a expedição de documento comprobatório de sua regularidade perante ao Município. 
§ 2º O prazo para análise do pedido referido no parágrafo acima será de trinta dias contados da data de apresentação do requerimento acompanhado da Licença para 
Funcionamento de Estação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações para a Estação transmissora de radiocomunicação. 
§ 3º Findo o prazo estabelecido no § 2°, se o órgão licenciador municipal não houver finalizado o processo de expedição de documento comprobatório de regularidade, a 
empresa requerente estará habilitada a continuar operando a Estação Transmissora de Radiocomunicação de acordo com as condições estabelecidas na licença para 
funcionamento da ANATEL, até que o documento seja expedido. 
§ 4º Após as verificações ao disposto neste artigo, e com o cumprimento dos prazos estabelecidos e apresentação da Licença Para Funcionamento de Estação expedida pela 
Agência Nacional de Telecomunicações, cabe ao Poder Público emitir Termo de Regularidade da Estação transmissora de radiocomunicação. 
Art. 28. As infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações que estiverem implantadas até a data de publicação desta Lei, e que não estejam ainda 
devidamente licenciadas perante o Município nos termos desta Lei, ficam sujeitas à verificação do atendimento aos requisitos aqui estabelecidos. 
§ 1º Fica concedido o prazo de cento e oitenta dias, contado da publicação desta Lei, podendo ser renovado por igual período a critério do Poder Executivo, para que as 
detentoras apresentem os documentos relacionados no parágrafo único do art. 14 desta Lei e requeiram a expedição de documento comprobatório de sua regularidade 
perante o Município. 
§ 2º Nos casos de não cumprimento dos parâmetros da presente Lei, será concedido o prazo de até dois anos para adequação das infraestruturas de suporte mencionadas no 
caput. 
§ 3º Em casos de eventual impossibilidade de total adequação, esta será dispensada mediante apresentação de laudo ou documento equivalente que demonstre a 
necessidade de permanência da infraestrutura devido aos prejuízos causados pela falta de cobertura no local. 
§ 4º Durante os prazos dispostos nos § 1º e § 2º, não poderão ser aplicadas sanções administrativas às detentoras de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação mencionadas no caput motivadas pela falta de cumprimento da presente Lei. 
§ 5º Após os prazos dispostos nos § 1º e § 2º, no caso da não obtenção pela detentora do documento comprobatório da regularidade da Estação perante o Município ou 
apresentação do laudo técnico ou documento similar que demonstre a necessidade da permanência da infraestrutura, será aplicada multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
mensais. 
Art. 29. Em casos eventuais de necessidade de remoção de uma Estação Transmissora de Radiocomunicação, a detentora terá o prazo de cento e oitenta dias, contados a 
partir da comunicação da necessidade de remoção pelo Poder Público, para protocolar o pedido de autorização urbanística para a infraestrutura de suporte que irá substituir a 
Estação a ser remanejada. 
§ 1º A remoção da Estação Transmissora de Radiocomunicação deverá ocorrer em no máximo cento e oitenta dias a partir da emissão das licenças de infraestrutura da 
Estação que irá a substituir. 
§ 2º O prazo máximo para a remoção de Estação Transmissora de Radiocomunicação não poderá ser maior do que dois anos a partir do momento da notificação da 
necessidade de remoção pelo Poder Público. 
§ 3º Nos dois primeiros anos de vigência dessa Lei, devido ao alto volume de Estações Transmissoras de Radiocomunicação que passarão por processo de regularização, 
todos os prazos mencionados no art. 29 serão contados em dobro. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria do Vereador Claudemir Zanco.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.538, DE 26 DE MAIO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 179.663,99 (cento e setenta e nove mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e nove centavos) e dá 
outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, com base no art. 38, § 3º, da Lei Municipal nº 5.951, de 13 de julho de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de 
dezembro de 2022 - Lei Orçamentária Anual (LOA); 
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal n° 172, de 15 de abril de 2020, que autorizou aos municípios a transposição e a transferência de saldos financeiros 
remanescentes de exercícios anteriores, constantes de seus respectivos Fundos de Saúde, provenientes de repasses do Ministério da Saúde, até o final do exercício 
financeiro de 2023; e 
Considerando o disposto na Portaria GM/MS n° 96, de 7 de fevereiro de 2023, do Ministério da Saúde, que estabeleceu os parâmetros para a definição do auxílio financeiro às 
entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde - SUS, decorrentes da transposição e transferência dos saldos financeiros 
remanescentes de exercícios anteriores a 2018, nos termos da Lei Complementar Federal nº 197, de 6 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a transposição, transferência e reprogramação dos saldos remanescentes das aplicações financeiras, no valor de R$ 179.663,99 (cento e setenta e 
nove mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e nove centavos) no orçamento do exercício de 2023, do Fundo Municipal de Saúde, conforme planilha abaixo, 
contendo os saldos das contas e programas orçamentários em 31 de dezembro de 2022: 

PROGRAMA BANCO CONTA FONTE VALOR SALDO 
BLGES Caixa 66240138 499 R$ 24.585,00 
BLINV Caixa 66240286 500 R$ 31.222,81 
BLINV Caixa 66240243 500 R$ 24.865,62 
BLINV Caixa 66240251 500 R$ 23.575,54 
BLINV Caixa 66240235 500 R$ 23.302,17 
BLINV Caixa 66240103 338 R$ 13.990,96
BLINV Caixa 66240196 500 R$ 11.929,84
BLINV Caixa 66240227 347 R$ 7.014,42
BLINV Caixa 66240200 500 R$ 6.163,34
BLINV Caixa 66240162 500 R$ 4.317,28 
BLINV Caixa 66240170 500 R$ 4.173,05 
BLINV Caixa 66240197 500 R$ 792,09 
BLINV Caixa 66240145 500 R$ 761,21 
BLINV Caixa 66240536 500 R$ 556,45 

BLMAC Caixa 66240081 496 R$ 1.690,26 
CENTR Caixa 66240120 500 R$ 723,95

Total R$ 179.663,99
Art. 2º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 179.663,99 (cento e setenta e nove mil, seiscentos e sessenta e três reais e 
noventa e nove centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde
2.355 Manutenção de Serviços de Assistência à Saúde - Ambulatorial e Hospitalar
3.3.50.43 – 5338 (19976) Subvenção Social 13.990,96
3.3.50.43 – 5347 (19977) Subvenção Social 7.014,42
3.3.50.43 – 5496 (19978) Subvenção Social 1.690,26 
3.3.50.43 – 5499 (19979) Subvenção Social 24.585,00 
3.3.50.43 – 5500 (19980) Subvenção Social 132.383,35 

Total 179.663,99 
Art. 3º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2022, conforme 
a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
5.338 Convênio Construção de U.B.de Saúde - Pinheirinho 13.990,96 
5.347 FNSBLINV MORUMBI 7.014,42 
5.496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 1.690,26 
5.499 Gestão do SUS 24.585,00 
5.500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM/2007 132.383,35

Total 179.663,99 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Aditamento n° 05/2023. Contrato Nº 151/2020, 
Concorrência n° 03/2020, Processo n° 144/2020. PARTES: 
Município de Pato Branco e Laca Engenharia Ltda. OBJETO: A 
construção do Centro de Eventos, localizado no Parque de 
Exposições na Rua Benjamin Borges, nº 611, Bairro Fraron, com 
área total de 8.136,00 m² com recurso proveniente do Contrato de 
Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 20/01522-4, 
celebrado entre o Banco do Brasil S.A. e o Município, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Secretaria Municipal Engenharia e 
Obras. ADITAMENTO: Do Prazo, com base na Lei 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, especialmente em seu Artigo 57, § 2º, fica 
prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 90 dias, ou seja, 
até o dia 23/08/2023. Permanecem em plena vigência todas as 
demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. Pato Branco, 24 de Maio de 2023. Robson Cantu – Prefeito. 
Marcel Antonio de Lima Caetano – Representante Legal 

  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 82/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 38/2023. 
PROCESSO N° 82/2023. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e, REALSEG SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 27.145.463/0001-06,
VALOR TOTAL: R$ 34.999,00. Pato Branco, 26 de Maio de 2023. Roberto Livi-
Representante Legal. OBJETO: Prestação de serviços de segurança e 
medicina do trabalho, atendendo as normas regulamentadoras trabalhistas, 
para a elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho 
(LTCAT), Laudo de Insalubridade e Periculosidade (LIP), Programa de 
Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO) e Avaliações Ambientais Quantitativas, visando à 
prevenção de doenças e acidentes de trabalho, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. Prefeito –
Robson Cantu.

 
ERRATA 

Termo publicado originalmente no Diário Do Sudoeste, Edição Nº 8396 de 25 de maio de 2023.  

TERMO DE RETIFICAÇÃO PE 29/2023 

ONDE SE LÊ:  
 

1. Fica retificado o item 1.1. Da descrição detalhada do objeto, suas quantidades e valores 
máximos do ANEXO l – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E TERMO DE REFERÊNCIA 
passando a vigorar a seguinte descrição: 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço 
Unitário Preço Total 

1 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, ANO/MODELO NÃO INFERIOR A 
2022, TRAÇÃO 6X4 COM POTÊNCIA MÍNIMA NÃO INFERIOR A 320HP, 
CAÇAMBA COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR DE 12M³ COM ABERTURA 
VERTICAL, COMBUSTÍVEL DIESEL S10, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO, PINTURA NA COR BRANCA (74435 - 1) 

UN 1,00 814.333,33 814.333,33 

LEIA-SE: 
 

1. Fica retificado o item 1.1. Da descrição detalhada do objeto, suas quantidades e valores 
máximos do ANEXO l – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E TERMO DE REFERÊNCIA e 
também o objeto da licitação, passando a vigorar a seguinte descrição: 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total 

1 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, ANO/MODELO NÃO INFERIOR A 
2022, TRAÇÃO 6X4 COM POTÊNCIA MÍNIMA NÃO INFERIOR A 320HP, 
CAÇAMBA COM CAPACIDADE NÃO INFERIOR DE 12M³ COM ABERTURA 
VERTICAL, COMBUSTÍVEL DIESEL S10, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO, PINTURA NA COR BRANCA (74435 - 1) 

UN 1,00 814.333,33 814.333,33 

 
OBJETO: Aquisição de 01(um) Caminhão Caçamba Basculante tração 6x4, cuja caçamba forneça 
capacidade de 12 m³, sendo 0km (quilômetros) com ano de fabricação não inferior a 2022, de acordo com as 
especificações do edital e seus anexos. 
 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Sonia Mara da Luz Bogoni - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.050.666/0001-21, inscrição estadual nº 90687586-18, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. DO OBJETO: a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção da rede de iluminação 
pública, incluindo super postes, conforme descrição abaixo: 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 12,0 UND Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção da 
rede de iluminação pública incluindo super postes, com reposição de 
material danificado disponibilizado pelo Município. A contratada é 
obrigada a efetuar a manutenção da rede de iluminação pública duas 
vezes por mês nos dias 14 e 15; 29 e 30 ou em dias seguintes devido a 
feriados ou intempéries. A contratada compromete-se a cumprir o 
mínimo de 10 horas mensais de manutenção, sendo 04 horas noturnas 
na primeira quinzena do mês, 04 horas noturnas na segunda quinzena 
do mês e 02 horas diurnas ao longo mês. A empresa contratada deverá 
garantir a qualidade na prestação de serviços, e se detectados 
problemas ou ainda má qualidade, os serviços deverão ser solucionados 
imediatamente, correndo as custas sob suas expensas, ficando sujeitos 
às penalidades aplicáveis a inadimplência. Os serviços serão solicitados 
através de ordem de serviços disponibilizada pela administração 
municipal. Sobre a segurança pessoal dos funcionários da empresa 
contratada a mesma deverá seguir as normas de segurança de acordo 
com a norma NBR 5410. O Município não se responsabiliza por 
acidentes ocorridos aos funcionários da empresa contratada. A 
contratada deverá realizar a substituição de lâmpadas (250 watts) e 
outros materiais danificados em postes normais. Instalação de 
luminárias, reatores, reles, braços, lâmpadas (250 watts) e demais 
materiais necessários em postes normais, também substituições de 
lâmpadas e outros materiais danificados em super postes. A Contratada 
deverá estar apta com todos os equipamentos necessários para fazer 
toda a manutenção da iluminação pública, inclusive super postes, dentro 
do perímetro urbano e nos três trevos de acesso do município de acordo 
com as normas da Copel. 

1.455,00 17.460,00 

DO PRAZO: O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses. VALOR: R$ 17.460,00 (Dezessete mil quatrocentos e 
sessenta reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente até o quinto dia útil de cada mês. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.02 – Divisão de Serviços Urbanos – 
15.452.0017.2.034 – Manutenção dos Serviços Urbanos – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 
(000). Despesa 1861. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é embasada na Lei 8.666/93, que diz em seu: 
Art. 24.  É dispensável a licitação: inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da contratação não justifica a realização de um processo 
licitatório comum; b) a contratação dos serviços se justifica, tendo em vista que a boa qualidade da iluminação pública, 
principalmente no período noturno, é essencial à qualidade de vida nos centros urbanos, na medida em que está diretamente 
ligada à segurança pública e à ordenação dos elementos viários, favorecendo o deslocamento e trânsito de pessoas e veículos; 
c) a Nota Técnica n° 1/2018 – CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os 
limites para contratações mediante dispensa de licitação, se aplicam também à Administração Pública Municipal; d) o preço 
proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração segundo os orçamentos realizados junto 
a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da executante. Mariópolis, 26 de Maio de 2023. Leoni 
Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo 
Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 425/2023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO. Data da realização: 13 de JUNHO de 2023. Abertura da Sessão: 
10h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 23/2023, do tipo MENOR PREÇO – Processo n.º 
425/2023, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
fonoaudiologia, para atendimento às crianças da rede municipal de ensino, 
de acordo com as especificações contidas no Anexo I, que faz parte do 
edital, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal 
nº 38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal 
Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto 
Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 13/06/2023 às 10h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 23/2023 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
26 de Maio de 2023. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 029/2023 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: ALINE PIASSA DE OLIVEIRA E CIA LTDA, CNPJ 
40.680.288/0001-07. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em capacitação e treinamento relacionado 
ao método ABA - Análise de Comportamento Aplicada - para 
atender a Secretaria Municipal de Educação desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
DATA: 26 de Maio de 2023. 

Mangueirinha 26 de Maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 

        Setor de Licitações 
 

 
 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº071/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: JORGE ITAMAR TAVARES ME 
CNPJ/MF n.º 09.664.767/0001-90 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

19 4,00  UN PAINEL PSICOMOTOR - composto de jogos de atividades 
motoras, sensoriais e sonoras; confeccionado em madeira 
MDF 18mm; contendo 11 atividades associativas, cores, 
letras, imagens, auditiva e musical; atividades motoras e 
sensoriais: 1 bichonário; 1 gira-gira sonoro; 1 gira-gira 
colorido; 1 montanha russa; 1 seleção de cores; 2 circuitos de 
movimentação; 1 circuito de animais e meios de transporte; 
Medidas do produto montado: Comprimento: 2,20m x Largura: 
0,60m. 

EXC 
BRINQUEDO
S 

1.896,90  7.587,60  

20 20,00  UN DOMINÓ DE FRUTAS - Jogo gigante; confeccionado em 
espuma; revestido em corino; impresso em bagum, com tinta 
solvente; com 28 peças; acondicionado em embalagem 
organizada; dimensões de cada peça: 15cmx10cmx03cm. 

SONHO DE 
CRIANÇA 

164,20  3.284,00  

VALOR TOTAL: R$ 10.871,60 (Dez mil oitocentos e setenta e um reais e sessenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº066/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES 
CNPJ/MF n.º 18.828.722/0001-02 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
33 50,00  UN TATAME – Em EVA; medindo 100x100x4cm (40mm de 

espessura). 
BIATEX 98,90  4.945,00  

VALOR TOTAL: R$ 4.945,00 (Quatro mil novecentos e quarenta e cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº075/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: PRISCILA RAUBER HENGEMUHLE 
CNPJ/MF n.º 08.863.707/0001-33 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

2 40,00  UN MORDEDOR - formato de mãozinha com chocalho; em Plástico 
atóxico; Com texturas macias; dimensões do item (CxLxA) 
6.6x15x23cm. 

PAIS 15,00  600,00  

13 20,00  UN CUBO DIDÁTICO COM BLOCOS: brinquedo educativo de 
encaixe; cores diversas; números, letras e formas geométricas 
para encaixe; dimensões mínimas do cubo (AxLxC) 18x18x18; 
mínimo 18 peças de encaixe; certificação do inmetro. 

MERCOTOYS 24,00  480,00  

21 15,00  UN QUADRO BRANCO APAGÁVEL MAGNÉTICO - superfícies 
suaves; apagável; resistentes a arranhões; cavalete com 
diferentes ângulos; estrutura em alumínio; cantos redondos; 
sinalizador; meno; tamanho da placa 30 25cm/25x25cm; 1 
Quadro branco; 4 Magnetics; 1 pincel de placa; 1 caneta; 1 caixa 
de caneta 

DM 250,00  3.750,00  

VALOR TOTAL: R$ 4.830,00 (Quatro mil e oitocentos e trinta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº067/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: EDUARDO J. SANTOS & CIA LTDA 
CNPJ/MF n.º 66.143.678/0001-31 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

6 11,00  UN TÚNEL DE TECIDO - Confeccionado com arame zincado e 
revestido de bagunzito; diversas cores; sanfonado; mede 4 
metros de comprimento por 50cm de diâmetro. 

MBS/TUNEL 
4 METROS 

319,00  3.509,00  

7 60,00  UN BAMBOLÊ - bambolê arco infantil tamanho 50cm; composição 
PEAD-polietileno de alta densidade; diversas cores. 

REISES/BA
MBOLE 
PEQUE 

3,95  237,00  

8 20,00  UN JOGO DE BOLICHE - em plástico; diversas cores; pacote com 
suporte para condução; 10 pinos de boliche coloridos com 
aproximadamente 30cm de altura; 2 bolas de boliche; 
dimensões aproximadas da embalagem de 49x30x23cm. 

TOYER 
BRINQUEDO
S  

64,95  1.299,00  

VALOR TOTAL: R$ 5.045,00 (Cinco mil e quarenta e cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº064/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: ACHOU DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF n.º 48.529.824/0001-80 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

16 20,00  UN JOGOS DOS PINOS - base de madeira é de 18x18; tamanho variados 
dos pinos sendo 4cm, 6cm, 8cm, 10cm e 12cm; várias cores dos pinos; 
peso aproximado do item 2000g. 

CARLU 19,60  392,00  

24 20,00  UN BLOCOS LÓGICOS - Peças em madeira MDF colorida nas formas 
geométricas; em tamanhos de aproximadamente 7cm; acondicionada 
em caixa de madeira de aproximadamente 26 x 21 x 6cm; 48 Peças. 

CARLU 34,00  680,00  

VALOR TOTAL: R$ 1.072,00 (um mil e setenta e dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº068/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: FERRAZ COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI 
CNPJ/MF n.º 35.940.241/0001-03 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

12 12,00  UN CUBO DE ENCAIXE – BLOCO DE MONTAR - Blocos de montar 500 
Peças; com excelente encaixe; com pinos grandes; algumas peças com 
rodinhas; bordas arredondadas; peças coloridas; atóxico e com alto 
brilho; tamanho das peças sortidas entre 2,5cm e 5cm; indicado para 
maiores de 03 anos; certificado pelo do inmetro. 

LUCTOYS 81,00  972,00  

28 18,00  UN LEGO CLÁSSICO - blocos de montar; 500 peças brinquedo didático; 
cores sortidas; composição plástica; medidas das peças: blocos com 4 
pinos - 3,0x3,0x1,5cm; blocos com 8 pinos - 6,0x3,0x1,5cm; blocos com 
12 pinos - 9,0x3,0x1,5cm; telhado para 8 encaixes - 6,0x3,0x1,5cm; 
rampa para 3 encaixes - 4,5x3,0x2,0cm; eixos para 2 encaixes - 
1,5x6,5x2,5cm; rodas - 3,0x3,0cm; acondicionado em bolsa com zíper. 

LUCTOYS 84,00  1.512,00  

VALOR TOTAL: R$ 2.484,00 (Dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº069/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: FUTURA BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA 

 

 

CNPJ/MF n.º 36.771.804/0001-31 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

9 24,00  UN BLOCOS DE MONTAR - em madeira; mínimo de 120 peças; tinta 
atóxica; vários formatos; simula tijolo. 

SONHO DE 
CRIANÇA 

31,60  758,40  

11 20,00  UN PASSA FIGURAS GEOMÉTRICAS - caixa com tampa medindo 
(CxLxA) 18x10x7cm para encaixe das formas geométricas; 04 peças 
coloridas pintura atóxica. 

SONHO DE 
CRIANÇA 

26,00  520,00  

17 20,00  UN BATE PINOS GRANDE COM MARTELO - Bate pinos medindo 
10x20x25cm; com frenagem em borracha; acompanhado de 4 pinos 
coloridos e um martelo de madeira.  

SONHO DE 
CRIANÇA 

32,00  640,00  

VALOR TOTAL: R$ 1.918,40 (um mil novecentos e dezoito reais e quarenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº070/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: G. M. BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES 
CNPJ/MF n.º 45.740.175/0001-73 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

14 25,00  UN FRUTAS DE FELTRO COM VELCRO - Kit composto por 8 peças; 1 Uva 
17 cm; 2 Banana 14 cm; 2 Pera 12 cm; 1 Morango 12 cm; 1 Melancia 18 
cm 1 Laranja com gomos; Peso: 500 g. 

NETTOY 169,00  4.225,00  

VALOR TOTAL: R$ 4.225,00 (Quatro mil e duzentos e vinte e cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº076/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: BUUM DE OFERTAS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA 
CNPJ/MF n.º 31.131.502/0001-85 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

34 10,00  UN CIRCUITO ESPUMADO – Composto por 8 peças; permite ser 
montado em pelo menos 2 formas; em espuma; revestido em 
bagum; impermeável; colorido; mede montado 
1m20x30cmx2m20cm; indicado para crianças de 1 a 5 anos. 

MASTERBRINK 700,00  7.000,00  

VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (Sete mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº073/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: LOUSAS BRASIL COMÉRCIO DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES LTDA 
CNPJ/MF n.º 40.801.863/0001-82 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
35 17,00  UN QUADRO BRANCO PARA SALAS - quadro branco com 

quadriculado de 5cmx5cm sutil; confeccionado em MDF 
9mm; sobreposto por laminado melamínico; com moldura 
em alumínio; apagável a seco; espessura aproximada da 
moldura 15mm; acompanha kit parafusos e buchas para 
fixação; medindo 1,25m de altura x 3m de largura. 

LOUSAS 
BRASIL 

658,00  11.186,00  

VALOR TOTAL: R$ 11.186,00 (Onze mil cento e oitenta e seis reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 

 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº077/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: SMART TOYS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA 
CNPJ/MF n.º 45.337.054/0001-85 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
22 20,00  UN ALFABETO MÓVEL E NUMERAIS - O kit com 1000 

letras e números mede aproximadamente 3cm; 
Confeccionado em plástico polietileno atóxico; sendo 
16 conjuntos do alfabeto de A a Z; 4 conjuntos de 
vogai; 25 conjuntos de números de 0 a 9; 
Acondicionada em sacola de PVC transparente, com 
zíper e alça. 

MAXI 
TOYS/REF 22 

64,00  1.280,00  

VALOR TOTAL: R$ 1.280,00 (Um mil duzentos e oitenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº074/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: LUCAS GIEBELUKA DE PAULA 07356992914 
CNPJ/MF n.º 13.929.140/0001-90 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço 

Total 
1 80,00  UN CUBOS EMBORRACHADOS - Mordedor e brinquedo; 

brinquedo de empilhar; Macio e atóxico; em plástico 
colorido; dimensões do item (CxLxA) 6.5x12.8x18.5 
centímetros, peso 280 gramas.  

PAIS E FILHOS 38,99  3.119,20  

4 10,00  UN GANGORRA INFANTIL CAVALINHO - material em 
resina plástica – PEBD; cores diversas; personagem 
cavalinho; proteção UV no material; atóxico; 
capacidade até 30 kg; Peso aproximado do produto 2,1 
Kg. Dimensões aproximadas do produto: 48 x 26 x 82 
Cm (A x L x P). Peso aproximado do produto: 2,1 Kg. 

VALENTINA 94,00  940,00  

10 12,00  UN PRANCHA DE SELEÇÃO EM E.V.A - base em madeira 
com pinos; com formas geométricas em 4 cores 
primárias em E.V.A; dimensões mínimas (LxCxA) 
18x18x06cm. 

JOTT PLAY 32,45  389,40  

18 40,00  UN QUEBRA-CABEÇA TANGRAM - Faixa etária 0-12 
meses; quebra-cabeça de madeira estilo tabuleiro; com 
7 peças; tamanho 15cmx15cmx1,5cm. 

SONHO DE 
CRIANÇA 

21,99  879,60  

23 30,00  UN KIT MASSINHA COM MOLDE E ROLINHO - kit vem 
com 12 cores variadas totalizando 180g de massinha; 
acompanha forminhas, faquinha e rolinho; massinha 
não tóxica, base de amido. 

ACRILEX 25,95  778,50  

25 40,00  UN BOLINHA DE SILICONE LISA - Kit 10 bolinhas 
coloridas Infantil; atóxica; sistema antiquebra e não 
amassa; com 76 mm; em polietileno de baixa 
intensidade.  

VALENTINA 23,00  920,00  

26 100,00  UN CARINHO EMBORRACHADO PARA BEBÊ - 
Fabricados em material de vinil; alta resistência e 
durabilidade; leve, macio e colorido; medidas 
aproximadas do produto (CxLxA) 12x7x10cm; sem 
ftalato. 

DIVERTOYS 14,00  1.400,00  

27 80,00  UN CARRINHO PLÁSTICO – modelo Camaro Chevrolet; 
na cor amarela; não abre porta nem capô; com 
aproximadamente (CxLxA) 33x14x10cm. 

DIVERPLAS 24,00  1.920,00  

29 40,00  UN BOLA VINIL - peso aproximado de 160g; material 
sintético; circunferência aproximada de 47cm; pressão 
(lbs) 2-4 lbs. 

KIKO 44,00  1.760,00  

30 100,00  UN BONECA DE BORRACHA COM ROUPINHA - antiga 
boneca em borracha; anos 60; 24 cm de altura. 

ROMA OMG 25,49  2.549,00  

31 82,00  UN ESTANTE DE AÇO MULTIUSO 3 PRATELEIRAS – 3 
prateleiras em aço galvanizado; suporta até 30kg; com 
reforço inferior ; 4 colunas em aço; kit parafuso e porca 
para montagem; várias cores; pés de plástico em L; nos 
com aproximadamente (AxCxL) 90x91x30cm de 
profundidade. 

MACRO 149,00  12.218,00  

 

 

32 20,00  UN BEBÊ CONFORTO – suporta até 13kg; sem exigência 
de capota - dispensável; com alça regulável; tipo de 
fechamento em fivela regulável; cinto de segurança de 
três pontos; material em polipropileno e poliéster; peso 
aproximado de 2,9kg; protetor de ombros; tecido 
removível e lavável; dimensões aproximadas do 
produto (AxLxC) 57x43x67cm. 

GALZERANO 257,97  5.159,40  

37 20,00  UN CONJUNTO DE BOLAS E HASTES MAGNÉTICAS - 
plástico industrial resistente e maleável, composto por 
imãs nas extremidades; no mínimo 71 varas com no 
mínimo 2,7cm de comprimento e no mínimo 32 bolas 
com 1,2cm de diâmetro. 

MAGNETECH 214,99  4.299,80  

VALOR TOTAL: R$ 36.332,90 (trinta e seis mil trezentos e trinta e dois reais e noventa centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº063/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: A. A. CARNEIRO BRINQUEDOS LTDA 
CNPJ/MF n.º 31.936.978/0001-93 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
36 1,00  UN PARQUE INFANTIL - 2 Torres com cobertura roto 

moldada h 1,20 m; 2 Fechamentos roto moldados; 1 
Escorregador de tubo com 1 curva de 60° e 1 curva 
de 90º + seção de saída; 1 Rampa de cordas h 1,20 
m; 1 Tubo reto 1,60 m; 1 Balanço com estrutura 
metálica com 2 assentos roto moldados; 1 Escada 
roto moldado com 5 degraus; 1 Escorregador reto 
roto moldado 2,35 m h 1,20 m; Área aproximada - 10 
m x 9 m - 90 m². 

PLAYGROUND 22.490,00  22.490,00  

VALOR TOTAL: R$ 22.490,00 (Vinte e dois mil quatrocentos e noventa reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº065/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: CAVALLI LTDA 
CNPJ/MF n.º 44.175.345/0001-51 
OBJETO: Fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, lúdicos, de psicomotricidade e mobiliário para educação infantil creche e pré-
escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

5 25,00  UN CAVALINHO INFLÁVEL - assento com 28cm; comprimento de 
60cm; altura com 50cm; fabricado em borracha ultra resistente; todo 
material utilizado totalmente atóxico; botão que emite feitos sonoros 
de cavalgada. 

R2 60,00  1.500,00  

15 40,00  UN ANIMAIS EMBORRACHADOS - Kit com 12 brinquedos de vinil; 
leão, elefante, girafa, tigre, hipopótamo, porco, baleia, panda, 
cachorro, carro, avião e trem; brinquedos que emitem som ao 
apertá-lo; atóxico; macio; lavável; tamanhos e formatos especiais 
para bebês; cantos arredondados; recomendável para crianças a 
partir de 3 meses; dimensões aproximadas do produto com altura: 
11cm x Largura 9 cm.  

EUROPIO 61,00  2.440,00  

VALOR TOTAL: R$ 3.940,00 (Três mil e novecentos e quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, alocado 
nas dotações consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 24 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 083/2023 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 028/2023 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: JESSICA BUENO 09635148909 
CNPJ/MF: nº 31.725.574/0001-50 

 

 

OBJETO: Aquisições e instalações de bancadas em granito a serem instaladas na cozinha da Escola Municipal André Dorini vinculada, a pedido 
da Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR: R$ 15.548,00 (Quinze mil quinhentos e quarenta e oito reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros decorrentes da referida aquisição correrão por conta do município de Mangueirinha, 
alocado na dotação 09.01.2.021.3.3.90.30.00.00.00 (195), consignadas no orçamento 2023. 
ENTREGA: conforme edital. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
DATA DE ASSINATURA: 25 de maio de 2023. 
Mangueirinha, 25 de maio de 2023. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3198/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Mang Foods Licitações Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.399.644/0001 - 10. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3201/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: MC Comércio de Alimentos e Transportes Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.649.812/0001 - 06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3199/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: A. E. M Oeste Comercial Eireli - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.144.365/0001 - 79. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3200/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Polo Representações Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 14.313.995/0001 – 55. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3202/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Proserv Serviços Profissionais Ltda - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 37.106.076/0001 - 06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3197/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Comercial Bepeto Eireli – Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 38.280.242/0001 – 59. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3213/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Itapejara 
D’Oeste, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.144.264/0001 – 20. 
Objeto: Credenciamento de fornecedores de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para 
alimentação escolar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, pelo período de até 12 (doze) meses, 
conforme especificados no Edital de Chamada Pública n.º 001/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 27 (vinte e sete) de Maio de 2023 para 27 (vinte e sete) de Julho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3198/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Mang Foods Licitações Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.399.644/0001 - 10. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3201/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: MC Comércio de Alimentos e Transportes Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.649.812/0001 - 06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3199/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: A. E. M Oeste Comercial Eireli - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.144.365/0001 - 79. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3200/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Polo Representações Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 14.313.995/0001 – 55. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3202/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Proserv Serviços Profissionais Ltda - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 37.106.076/0001 - 06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3197/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Comercial Bepeto Eireli – Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 38.280.242/0001 – 59. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Maio de 2023 para 28 (vinte e oito) de Junho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3213/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Itapejara 
D’Oeste, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.144.264/0001 – 20. 
Objeto: Credenciamento de fornecedores de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para 
alimentação escolar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, pelo período de até 12 (doze) meses, 
conforme especificados no Edital de Chamada Pública n.º 001/2022. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 27 (vinte e sete) de Maio de 2023 para 27 (vinte e sete) de Julho de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 26 (vinte e seis) de Maio de 2023. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Portaria nº 011 26/05/2023 Nomeia Comissão Organizadora e Examinadora de PSS. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, 
de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 
 



Edição nº 8398PUBLICAÇÕES LEGAIS
27 e 28 de maio de 2023   diariodosudoeste.com.br

B4

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 258/2023 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Vilmar Schmoller, Matrícula: 101406-4. Órgão de Lotação: Gabinete. Cargo ou função: Prefeito. 
DADOS DA VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 23/05/2023 as 04h00 e retorno dia 23/05/2023 as 
22h00. Destino: Curitiba. Valor de diárias: R$ 250,00. Transporte utilizado: Fusion (oficial). Finalidade da 
viagem: Reunião com o Dep. Ademar Traiano. Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: Assembleia 
Legislativa. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o 
regimento das diárias. Itapejara D’Oeste 19.05.2023. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 259/2023 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Vilson Nonato, Matrícula: 11235-6. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Abilio A. Lamb com acompanhante. DADOS DA VIAGEM: 
Data da Viagem: saída dia 24/05/2023 as 22h30 e retorno dia 25/05/2023 as 23h00. Destino: 
Londrina. Valor de diárias: R$ 250,00. Transporte utilizado: Cronos. Finalidade da viagem: Consulta. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: Hospital. Declaro estar ciente das normas previstas na 
Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste 24.05.2023. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 260/2023 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-6. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou 
função: Motorista. ACOMPANHANTES: Nair Battistussi com acompanhante. DADOS DA 
VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 29/05/2023 as 04h00 e retorno dia 29/05/2023 as 17h00. 
Destino: Cascavel. Valor de diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos. Finalidade da viagem: 
Consulta. Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: UOPPECAN. Declaro estar ciente das normas 
previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste 
25.05.2023. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 261/2023 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Leonardo L. Malacarne, Matrícula: 101554-0. Órgão de Lotação: Depto de Ind. E Com. Cargo 
ou função: Diretor. DADOS DA VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 29/05/2023 as 15h00 e 
retorno dia 31/05/2023 as 15h00. Destino: Curitiba. Valor de diárias: R$ 800,00. Transporte utilizado: 
Veiculo particular. Finalidade da viagem: Agenda com o Secretário de Estado de Indústria e 
Comércio, Agenda com o Secretário de Estado de Inovação, Tecnologia e Modernização, Agenda na 
Secretaria de Desenvolvimento Sustentável. Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: Secretaria de 
Estado de Indústria e Comércio, Secretaria de Estado de Inovação, Modernização e Tecnologia, 
Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Alep. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei 
Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste 25.05.2023. 
 
 
  

                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
                          

 
 

                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO    
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº16/2023 
 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pelo Decreto 32/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, em sessão 
pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 13 de 
Junho de 2023, através do site www.bll.org.br visando a Formação de registro de preços 
para aquisição parcelada de enxoval hospitalar. Conforme termo de referencia que é 
parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, nos termos da Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima citado ou no 
site www.honorioserpa.pr.gov.br,informações complementares podem ser obtidas pelo e-
mail licitacao@honorioserpa.pr.gov.br ou pelo telefone (046)3245-1130. 
 
 

Honório Serpa, 26 de maio de 2023. 
 

Indianara Patricia Brizola 
Pregoeira 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITENS 13 E 19 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP 
OU MEI. SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL, ITENS 14 E 20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, 
DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEI, SEDIADAS EM 
ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 30 de maio de 2023 até às 08h do dia 16 de 
junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 16 de junho de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h30 do dia 16 de junho de 2023.  VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 691.725,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
26 de maio de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023
UASG: 987509

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 14/06/23, às 09:00h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia 
– PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto:
“Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Unidade de Saúde Centro Municipal de 
Saúde Prefeito Antonio Selso Bortolini inscrito no CNES 2660326, através de recursos financeiros 
destinados a este fim por emendas parlamentares sob proposta nº 09036819000/1210-02 e 
09036.819000/1220-01 saldos remanescentes”,  nas quantidades e especificações mencionadas no 
Termo de Referência.

OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: 
(46)3252-8007.

Clevelândia, 26 de maio de 2023.

RODRIGO A. MENDES DA SILVA
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023
UASG: 987509

LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
E LOTE DE AMPLA CONCORRÊNCIA.

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 13/06/23, às 09:00h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia 
– PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto:
““Contratação de empresa especializada na castração de cães e gatos, identificação, anestésicos, 
cirúrgicos e medicação pós-cirúrgica em fêmeas e machos deste Município, em unidade móvel 
veterinária (castramóvel), com todas as instalações, mobiliários, profissionais e equipamentos 
necessários, visando à redução e a proliferação da população canina, promovendo assim o equilíbrio 
entre o bem estar e a saúde pública; e, aquisição de microchips para identificação do animal e do 
responsável”, nas quantidades e especificações mencionadas neste termo de referência.” ,  nas 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência.

OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: 
(46)3252-8007.

Clevelândia, 26 de maio de 2023.

RODRIGO A. MENDES DA SILVA
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 1/2023. Data da 
Licitação: Dia 29 de junho de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO RECAPE ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO 
POLIÉDRICO E ASFÁLTICO EM VIAS RURAIS – SANTA CRUZ, LINHA RALDI E CAMPINA. 
Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 4.804.265,80 (quatro milhões, oitocentos e quatro mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos). O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 07 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2022 
CONTRATADA: AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTDA. 
CNPJ: 95.407.714/0001-25 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município para aquisição de Óleo Diesel S-500 está acima do valor de 
mercado regional, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pelo município através de notas 
fiscais de compra, parecer jurídico favorável e da pesquisa de preços, fica concedido a supressão contratual, 
conforme relação abaixo: 

Item Descrição do Item 
Preço 

Contratado 
(R$) 

Valor do 
Último 

Reajuste 
(R$) 

Novo valor com 
supressão (R$) 

1 
Combustível, tipo Óleo Diesel S-500, em 
conformidade com os Padrões exigidos pela 
agência Nacional de Petróleo (ANP). 

6,68 5,72 5,27 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 22 de maio de 2023. 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal  
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 05 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2022 
CONTRATADA: AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTDA. 
CNPJ: 95.407.714/0001-25 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município para aquisição de DIESEL S10 está acima do valor de mercado 
regional, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pelo município através de notas fiscais de 
compra, parecer jurídico favorável e da pesquisa de preços, fica concedido a supressão contratual, conforme 
relação abaixo: 

Item Descrição do Item 
Preço 

Contratado 
(R$)  

Valor do 
Último 

Reajuste 

Novo valor 
com supressão 

(R$) 

1 
Combustível, tipo Óleo Diesel S-10, em 
conformidade com os Padrões exigidos pela 
agência Nacional de Petróleo (ANP). 

6,79 5,71 5,27 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 22 de maio de 2023. 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal  
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2023

Processo Licitatório Nº 28/2023 – HOMOLOGADO EM: 20/04/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 25/05/2023 à 24/05/2024).

DETENTORA: PATOCAR PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS LTDA- EPP – CNPJ: 32.297.401/0001-41.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de peças e serviços de mão de obra para 
manutenção preventiva, corretiva ou recuperativa da frota municipal, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2023, nos termos 
das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente 
de transcrição:

LOTE Nº 09
LOTE 09 - MARCA: PEUGEOT - CAMIONETA/ C. FECHADA I/PEUGEOT PARTNER FURG - ANO 2016/2017 - PLACA 
BAW-9915.

ITEM NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QTDE UNID
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
(R$)

PORCENTAGEM
DESCONTO 

(%)

VALOR TOTAL 
COM DESCONTO 

(R$)

37
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
PEUGEOT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA 
DO SISTEMA AUDATEX. PEÇA ORIGINAL:

1,0 UNID 35.000,00 ORIGINAL 
(35%) 22.750,00

38
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
PEUGEOT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA 
DO SISTEMA AUDATEX. PEÇA GENOÍNA.

1,0 UNID 40.000,00 GENUINA 
(35%) 26.000,00

39
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
PEUGEOT COM BASE DE PREÇOS NA TABELA 
DO SISTEMA AUDATEX. PEÇA REPOSIÇÃO.

1,0 UNID 35.000,00 REPOSIÇÃO 
(45%) 19.250,00

40

SERVIÇOS MECÂNICOS: SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA/ PREVENTIVA/ 
RECUPERATIVA, INCLUSO LIMPEZA QUÍMICA 
DAS PARTES A SEREM RECUPERADAS 
DENTRO OUTROS SERVIÇOS: CAMINHÕES. 

40,0 HORAS 182,50 SERVIÇOS 
(25%) 5.475,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 73.475,00 (Setenta e Ter Mil e Quatrocentos e Setenta e 
Cinco Reais).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 05.00 – Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 – Divisão de Serviços Rodoviários; 
2678200052.011 – Atividades Operacionais de Serviços Rodoviários; 3.3.90.30 – Material de Consumo; 
despesa:1479; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica Despesa 1460; 09.00 – Departamento de 
Educação Cultura e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.030 – Transporte Escolar; 33.90.30 –Material 
de Consumo; Despesa 1582; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica Despesa 1583; 07.00 
Departamentos de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo 
Municipal de Saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; despesa:1575; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica Despesa 1462; – Departamento de Administração e Planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
Planejamento; 0412200032.006 – Atividades Operacionais do Departamento de Administração e Planejamento; 
33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 1580; 33.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Despesa:1458;  08.00 Departamento de Ação Social; 08.01 – Divisão de Assistência Social e Prom. Da Infância e 
Juventude; 0824400082.025 – Desenvolvimento de Ações de Assistência Social; 33.90.30 – Material de Consumo; 
Despesa:1614; 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; Despesa: 1464.

Bom Sucesso do Sul, 25 de Maio de 2023.

NILSON ANTONIO FEVERSANI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2023

PROCESSO Nº 45/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.898.196/0001-45
CONTRATADA: GESTÃO PÚBLICA BRASIL CURSOS LTDA - CNPJ n° 40.178.961/0001-05
OBJETO: Inscrição para participação da Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Pato
Branco/PR, Vandirlei Lira da Cruz, no Curso "A Função Julgadora da Câmara Municipal na Aplicação
do Decreto Lei Nº 201/67", no período de 31/05/2023 a 02/06/2023, na modalidade presencial, em
Curitiba/PR.
VALOR: R$ 1.590,00 (um mil, quinhentos e noventa reais).
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 26 de maio de 2023

THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN - PRESIDENTE

AVISO DE COBRANÇA 

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 /11/2015, 
e artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, encontram-se abertos em 
nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando regularizar a situação conforme 
previsão contratual, solicitamos que no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data desta 
publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco para verificarmos a melhor forma de 
pagamento e regularizarmos a situação. 

CONTRATANTE   

CPF 857.812.589-XX 

Nº CONTRATO 227196-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-3090624 

  187-3090594 
  187-3090632 
  187-3090616 

TITULOS VENCIDOS 
2445635 1402,68 

2461282 1594,78 

2486026 1538,67 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 4.536,13 

VALOR ATUALIZADO R$ 4.683,50 

    

CONTRATANTE   

CPF 097.873.959-XX 

Nº CONTRATO 123927-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7013195 

 
187-4390567 

TITULOS VENCIDOS 
2444898 605,9 

2460558 680,65 

2485314 681,9 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.968,45 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.032,20 

    

CONTRATANTE   

CPF 089.843.839-XX 

Nº CONTRATO 127736-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4467969 

TITULOS VENCIDOS 
2445022 482,97 

2460679 394,07 

2485432 472,57 
DIAS EM ABERTO 69 

AVISO DE COBRANÇA 

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 /11/2015, 
e artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, encontram-se abertos em 
nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando regularizar a situação conforme 
previsão contratual, solicitamos que no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data desta 
publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco para verificarmos a melhor forma de 
pagamento e regularizarmos a situação. 

CONTRATANTE   

CPF 857.812.589-XX 

Nº CONTRATO 227196-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-3090624 

  187-3090594 
  187-3090632 
  187-3090616 

TITULOS VENCIDOS 
2445635 1402,68 

2461282 1594,78 

2486026 1538,67 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 4.536,13 

VALOR ATUALIZADO R$ 4.683,50 

    

CONTRATANTE   

CPF 097.873.959-XX 

Nº CONTRATO 123927-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7013195 

 
187-4390567 

TITULOS VENCIDOS 
2444898 605,9 

2460558 680,65 

2485314 681,9 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.968,45 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.032,20 

    

CONTRATANTE   

CPF 089.843.839-XX 

Nº CONTRATO 127736-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4467969 

TITULOS VENCIDOS 
2445022 482,97 

2460679 394,07 

2485432 472,57 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.349,61 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.393,86 

    

CONTRATANTE   

CPF 092.219.359-XX 

Nº CONTRATO 1082396-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-5129498 

TITULOS VENCIDOS 
2444434 514,8 

2460098 296,88 

2484856 296,88 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.108,56 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.147,07 

    

CONTRATANTE   

CPF 068.166.869-XX 

Nº CONTRATO 50000411 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7102350 

TITULOS VENCIDOS 
2426647 589,76 

2463376 672,26 

2488117 457,04 
DIAS EM ABERTO 97 

VALOR NOMINAL R$ 1.719,06 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.782,41 

    

CONTRATANTE   

CPF 079.690.129-XX 

Nº CONTRATO 50000474 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7117055 

TITULOS VENCIDOS 
2447767 308,45 

2463410 308,45 

2488151 308,45 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 925,35 

VALOR ATUALIZADO R$ 955,36 

    

CONTRATANTE   

CPF 117.982.439-XX 

Nº CONTRATO 50000550 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7141592 

TITULOS VENCIDOS 
2447806 270,83 

2463450 345,34 

2488191 641,13 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.257,30 
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VALOR NOMINAL R$ 1.349,61 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.393,86 

    

CONTRATANTE   

CPF 092.219.359-XX 

Nº CONTRATO 1082396-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-5129498 

TITULOS VENCIDOS 
2444434 514,8 

2460098 296,88 

2484856 296,88 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.108,56 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.147,07 

    

CONTRATANTE   

CPF 068.166.869-XX 

Nº CONTRATO 50000411 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7102350 

TITULOS VENCIDOS 
2426647 589,76 

2463376 672,26 

2488117 457,04 
DIAS EM ABERTO 97 

VALOR NOMINAL R$ 1.719,06 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.782,41 

    

CONTRATANTE   

CPF 079.690.129-XX 

Nº CONTRATO 50000474 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7117055 

TITULOS VENCIDOS 
2447767 308,45 

2463410 308,45 

2488151 308,45 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 925,35 

VALOR ATUALIZADO R$ 955,36 

    

CONTRATANTE   

CPF 117.982.439-XX 

Nº CONTRATO 50000550 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7141592 

TITULOS VENCIDOS 
2447806 270,83 

2463450 345,34 

2488191 641,13 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.257,30 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.294,52 

    

CONTRATANTE   

CPF 435.523.409-XX 

Nº CONTRATO 1068873-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-709089 

TITULOS VENCIDOS 

2372959 740,59 

2443886 855,38 

2484321 855,38 

2384676 769,48 

2459561 855,38 
DIAS EM ABERTO 154 

VALOR NOMINAL R$ 4.076,21 

VALOR ATUALIZADO R$ 4.260,90 

    

CONTRATANTE   

CPF 766.906.109-XX 

Nº CONTRATO 83992-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-1813491 

TITULOS VENCIDOS 
2448025 345,27 

2463691 345,27 

2488462 345,27 
DIAS EM ABERTO 76 

VALOR NOMINAL R$ 1.035,81 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.071,50 

    

CONTRATANTE   

CPF 025.635.689-XX 

Nº CONTRATO 212881-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-2721663 

TITULOS VENCIDOS 
2445396 1296,81 

2461044 1296,81 

2485788 1296,81 
DIAS EM ABERTO 74 

VALOR NOMINAL R$ 3.890,43 

VALOR ATUALIZADO R$ 4.024,15 

    

CONTRATANTE   

CPF 358.911.499-XX 

Nº CONTRATO 244015-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-3278712 

  187-3278720 

TITULOS VENCIDOS 
2425215 1684,03 

2446309 1532,49 

2486697 1197,82 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.294,52 

    

CONTRATANTE   

CPF 435.523.409-XX 

Nº CONTRATO 1068873-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-709089 

TITULOS VENCIDOS 

2372959 740,59 

2443886 855,38 

2484321 855,38 

2384676 769,48 

2459561 855,38 
DIAS EM ABERTO 154 

VALOR NOMINAL R$ 4.076,21 

VALOR ATUALIZADO R$ 4.260,90 

    

CONTRATANTE   

CPF 766.906.109-XX 

Nº CONTRATO 83992-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-1813491 

TITULOS VENCIDOS 
2448025 345,27 

2463691 345,27 

2488462 345,27 
DIAS EM ABERTO 76 

VALOR NOMINAL R$ 1.035,81 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.071,50 

    

CONTRATANTE   

CPF 025.635.689-XX 

Nº CONTRATO 212881-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-2721663 

TITULOS VENCIDOS 
2445396 1296,81 

2461044 1296,81 

2485788 1296,81 
DIAS EM ABERTO 74 

VALOR NOMINAL R$ 3.890,43 

VALOR ATUALIZADO R$ 4.024,15 

    

CONTRATANTE   

CPF 358.911.499-XX 

Nº CONTRATO 244015-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-3278712 

  187-3278720 

TITULOS VENCIDOS 
2425215 1684,03 

2446309 1532,49 

2486697 1197,82 

2461953 1292,57 
DIAS EM ABERTO 102 

VALOR NOMINAL R$ 5.706,91 

VALOR ATUALIZADO R$ 5.939,60 

    

CONTRATANTE   

CPF 039.193.159-XX 

Nº CONTRATO 1065157-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4007070 

TITULOS VENCIDOS 
2443733 233,68 

2459408 158,93 

2484170 158,93 
DIAS EM ABERTO 74 

VALOR NOMINAL R$ 551,54 

VALOR ATUALIZADO R$ 571,29 

    

CONTRATANTE   

CPF 085.773.029-XX 

Nº CONTRATO 113913-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4138752 

TITULOS VENCIDOS 
2444526 168,11 

2460190 168,11 

2484947 464,69 
DIAS EM ABERTO 74 

VALOR NOMINAL R$ 800,91 

VALOR ATUALIZADO R$ 825,89 

    

CONTRATANTE   

CPF 983.129.879-XX 

Nº CONTRATO 1079964-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4204208 

TITULOS VENCIDOS 

2423199 618,01 

2444321 695,67 

2459989 421,31 

2484747 421,31 
DIAS EM ABERTO 102 

VALOR NOMINAL R$ 2.156,30 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.245,71 

    

CONTRATANTE   

CPF 047.035.129-XX 

Nº CONTRATO 118290-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4226074 

TITULOS VENCIDOS 2423537 496,27 

2444657 258,2 

2461953 1292,57 
DIAS EM ABERTO 102 

VALOR NOMINAL R$ 5.706,91 

VALOR ATUALIZADO R$ 5.939,60 

    

CONTRATANTE   

CPF 039.193.159-XX 

Nº CONTRATO 1065157-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4007070 

TITULOS VENCIDOS 
2443733 233,68 

2459408 158,93 

2484170 158,93 
DIAS EM ABERTO 74 

VALOR NOMINAL R$ 551,54 

VALOR ATUALIZADO R$ 571,29 

    

CONTRATANTE   

CPF 085.773.029-XX 

Nº CONTRATO 113913-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4138752 

TITULOS VENCIDOS 
2444526 168,11 

2460190 168,11 

2484947 464,69 
DIAS EM ABERTO 74 

VALOR NOMINAL R$ 800,91 

VALOR ATUALIZADO R$ 825,89 

    

CONTRATANTE   

CPF 983.129.879-XX 

Nº CONTRATO 1079964-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4204208 

TITULOS VENCIDOS 

2423199 618,01 

2444321 695,67 

2459989 421,31 

2484747 421,31 
DIAS EM ABERTO 102 

VALOR NOMINAL R$ 2.156,30 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.245,71 

    

CONTRATANTE   

CPF 047.035.129-XX 

Nº CONTRATO 118290-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4226074 

TITULOS VENCIDOS 2423537 496,27 

2444657 258,2 

2460320 298,2 

2485077 178,2 
DIAS EM ABERTO 102 

VALOR NOMINAL R$ 1.230,87 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.284,56 

    

CONTRATANTE   

CPF 068.857.829-XX 

Nº CONTRATO 119547-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4257948 

TITULOS VENCIDOS 

2423600 218,66 

2444718 263,32 

2460380 218,66 

2485136 218,66 
DIAS EM ABERTO 107 

VALOR NOMINAL R$ 919,30 

VALOR ATUALIZADO R$ 956,90 

    

CONTRATANTE   

CPF 093.528.829-XX 

Nº CONTRATO 119750-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4260957 

TITULOS VENCIDOS 
2119614 366,56 

2423612 302,1 

2460392 302,1 
DIAS EM ABERTO 498 

VALOR NOMINAL R$ 970,76 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.064,43 

    

CONTRATANTE   

CPF 036.821.069-XX 

Nº CONTRATO 120898-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4298121 

TITULOS VENCIDOS 

2423666 235,7 

2444780 178,2 

2485198 180,06 

2460442 235,7 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 829,66 

VALOR ATUALIZADO R$ 860,26 

    

CONTRATANTE   

CPF 941.898.030-XX 

Nº CONTRATO 125490-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4414440 
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2460320 298,2 

2485077 178,2 
DIAS EM ABERTO 102 

VALOR NOMINAL R$ 1.230,87 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.284,56 

    

CONTRATANTE   

CPF 068.857.829-XX 

Nº CONTRATO 119547-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4257948 

TITULOS VENCIDOS 

2423600 218,66 

2444718 263,32 

2460380 218,66 

2485136 218,66 
DIAS EM ABERTO 107 

VALOR NOMINAL R$ 919,30 

VALOR ATUALIZADO R$ 956,90 

    

CONTRATANTE   

CPF 093.528.829-XX 

Nº CONTRATO 119750-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4260957 

TITULOS VENCIDOS 
2119614 366,56 

2423612 302,1 

2460392 302,1 
DIAS EM ABERTO 498 

VALOR NOMINAL R$ 970,76 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.064,43 

    

CONTRATANTE   

CPF 036.821.069-XX 

Nº CONTRATO 120898-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4298121 

TITULOS VENCIDOS 

2423666 235,7 

2444780 178,2 

2485198 180,06 

2460442 235,7 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 829,66 

VALOR ATUALIZADO R$ 860,26 

    

CONTRATANTE   

CPF 941.898.030-XX 

Nº CONTRATO 125490-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4414440 

TITULOS VENCIDOS 

2423834 320,2 

2444943 320,2 

2460602 376,74 

2485357 392,77 
DIAS EM ABERTO 97 

VALOR NOMINAL R$ 1.409,91 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.462,34 

    

CONTRATANTE   

CPF 029.378.579-XX 

Nº CONTRATO 126845-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4443270 

187-4443296 

187-4443288 

187-4443300 

TITULOS VENCIDOS 

2374142 892,83 

2444993 709,58 

2460650 819,57 

2485405 819,57 
DIAS EM ABERTO 159 

VALOR NOMINAL R$ 3.241,55 

VALOR ATUALIZADO R$ 3.383,06 

    

CONTRATANTE   

CPF 789.529.999-XX 

Nº CONTRATO 130125-0 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-5048390 

TITULOS VENCIDOS 

2423982 242,3 

2445087 299,8 

2460742 242,3 

2485493 242,3 
DIAS EM ABERTO 97 

VALOR NOMINAL R$ 1.026,70 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.065,59 

    

CONTRATANTE   

CPF 080.128.099-XX 

Nº CONTRATO 131180-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-5080634 

187-5080626 

TITULOS VENCIDOS 

2424029 615,41 

2445131 615,41 

2460785 615,41 

2485533 615,41 
DIAS EM ABERTO 97 

VALOR NOMINAL R$ 2.461,64 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.553,28 

    

CONTRATANTE   

CPF 001.955.915-xx 

Nº CONTRATO 50000483 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7119538 

TITULOS VENCIDOS 

2426687 590,86 

2447773 590,86 

2463416 590,86 

2488157 590,86 
DIAS EM ABERTO 97 

VALOR NOMINAL R$ 2.363,44 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.453,12 

    

CONTRATANTE     
CNPJ 02.798485/0001-XX 

Nº CONTRATO 100000311 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-7051739 

187-7054061 

187-7054053 

187-7051755 

187-7051763 

TITULOS VENCIDOS 

2428134 1361,54 

2448381 1100,54 

2464662 1066,04 

2477924 1101,02 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 4.629,14 

VALOR ATUALIZADO R$ 4.799,46 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 78.129.798/0001-XX 

Nº CONTRATO 16659-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-3598776 

187-3598784 

TITULOS VENCIDOS 

2430111 1563,46 

2450401 1616,99 

2466730 1597,96 

2480050 1637,95 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 6.416,36 

VALOR ATUALIZADO R$ 6.646,23 

      
CONTRATANTE     

CNPJ 058.239.239-XX 

Nº CONTRATO 50000447 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7109117 

TITULOS VENCIDOS 

2431011 168,17 

2451292 168,17 

2467606 168,17 

2480913 167,08 
DIAS EM ABERTO 87 

VALOR NOMINAL R$ 671,59 

VALOR ATUALIZADO R$ 692,11 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 062.041.379-48 

Nº CONTRATO 50000510 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7125457 

TITULOS VENCIDOS 

2431033 316,93 

2451314 196,56 

2480935 196,56 

2467628 196,56 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 906,61 

VALOR ATUALIZADO R$ 941,86 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 738.842.519-XX 

Nº CONTRATO 50000514 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7127468 
187-7127476 

TITULOS VENCIDOS 

2431036 777,92 

2451317 548,08 

2480938 582,58 

2467631 548,08 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 2.456,66 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.547,74 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 35.123.911/0001-XX 

Nº CONTRATO 904465-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4363764 

187-4363772 

187-7030570 

187-4363756 

TITULOS VENCIDOS 2431979 560,95 

2452262 698,95 

CNPJ 058.239.239-XX 

Nº CONTRATO 50000447 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7109117 

TITULOS VENCIDOS 

2431011 168,17 

2451292 168,17 

2467606 168,17 

2480913 167,08 
DIAS EM ABERTO 87 

VALOR NOMINAL R$ 671,59 

VALOR ATUALIZADO R$ 692,11 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 062.041.379-48 

Nº CONTRATO 50000510 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7125457 

TITULOS VENCIDOS 

2431033 316,93 

2451314 196,56 

2480935 196,56 

2467628 196,56 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 906,61 

VALOR ATUALIZADO R$ 941,86 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 738.842.519-XX 

Nº CONTRATO 50000514 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7127468 
187-7127476 

TITULOS VENCIDOS 

2431036 777,92 

2451317 548,08 

2480938 582,58 

2467631 548,08 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 2.456,66 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.547,74 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 35.123.911/0001-XX 

Nº CONTRATO 904465-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4363764 

187-4363772 

187-7030570 

187-4363756 

TITULOS VENCIDOS 2431979 560,95 

2452262 698,95 

2481904 644,28 

2468583 536,33 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 2.440,51 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.528,10 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 35.143.329/0001-XX 

Nº CONTRATO 907774-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4456827 

187-7038627 

TITULOS VENCIDOS 

2432235 298,2 

2452514 332,7 

2468834 332,7 

2482153 344,42 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 1.308,02 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.354,37 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 37.850.289/0001-XX 

Nº CONTRATO 911836-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-5078885 

187-5078893 

187-5078877 

187-5078869 

TITULOS VENCIDOS 

2432610 858,47 

2452885 704,45 

1469199 463,88 

2482517 578,47 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 2.605,27 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.704,30 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 09.321.791/0001-XX 

Nº CONTRATO 911976-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-5081266 

187-5081274 

187-5081258 

TITULOS VENCIDOS 

2432624 423,56 

2452899 476,21 

2469212 414,41 

24825360 423,56 
DIAS EM ABERTO 92 
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2481904 644,28 

2468583 536,33 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 2.440,51 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.528,10 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 35.143.329/0001-XX 

Nº CONTRATO 907774-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4456827 

187-7038627 

TITULOS VENCIDOS 

2432235 298,2 

2452514 332,7 

2468834 332,7 

2482153 344,42 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 1.308,02 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.354,37 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 37.850.289/0001-XX 

Nº CONTRATO 911836-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-5078885 

187-5078893 

187-5078877 

187-5078869 

TITULOS VENCIDOS 

2432610 858,47 

2452885 704,45 

1469199 463,88 

2482517 578,47 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 2.605,27 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.704,30 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 09.321.791/0001-XX 

Nº CONTRATO 911976-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-5081266 

187-5081274 

187-5081258 

TITULOS VENCIDOS 

2432624 423,56 

2452899 476,21 

2469212 414,41 

24825360 423,56 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 1.737,74 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.800,65 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 35.150.899/0001-XX 

Nº CONTRATO 912484-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-5095097 

187-5095089 

187-5095100 

TITULOS VENCIDOS 

2432674 474,53 

2452949 474,53 

2469261 474,53 

2482578 474,53 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 1.898,12 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.966,80 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 41.481.931/0001-XX 

Nº CONTRATO 913480-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-5111939 
187-5111947 

TITULOS VENCIDOS 

2432764 325,53 

2453037 511,48 

2482663 351,13 

2469347 325,53 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 1.513,67 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.568,93 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 35.598.281/0001-XX 

Nº CONTRATO 100000125 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7014167 
187-7014175 

TITULOS VENCIDOS 
2448201 437,16 

2464484 297,75 

2477746 588,56 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.323,47 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.365,69 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 40.113.637/0001-XX 

Nº CONTRATO 100000288 

VALOR NOMINAL R$ 1.737,74 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.800,65 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 35.150.899/0001-XX 

Nº CONTRATO 912484-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-5095097 

187-5095089 

187-5095100 

TITULOS VENCIDOS 

2432674 474,53 

2452949 474,53 

2469261 474,53 

2482578 474,53 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 1.898,12 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.966,80 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 41.481.931/0001-XX 

Nº CONTRATO 913480-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-5111939 
187-5111947 

TITULOS VENCIDOS 

2432764 325,53 

2453037 511,48 

2482663 351,13 

2469347 325,53 
DIAS EM ABERTO 92 

VALOR NOMINAL R$ 1.513,67 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.568,93 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 35.598.281/0001-XX 

Nº CONTRATO 100000125 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7014167 
187-7014175 

TITULOS VENCIDOS 
2448201 437,16 

2464484 297,75 

2477746 588,56 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.323,47 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.365,69 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 40.113.637/0001-XX 

Nº CONTRATO 100000288 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7048444 

187-7048436 

TITULOS VENCIDOS 
2428111 257,54 

2464639 257,54 

2477901 257,54 
DIAS EM ABERTO 97 

VALOR NOMINAL R$ 772,62 

VALOR ATUALIZADO R$ 800,94 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 25.064.664/0001-XX 

Nº CONTRATO 100000578 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-7108536 

187-7108544 

187-7108510 

TITULOS VENCIDOS 
2448663 439,36 

2464941 439,36 

2478203 530,4 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.409,12 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.454,80 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 31.074.569/0001-XX 

Nº CONTRATO 100000694 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-7130647 

187-7130639 

187-7130612 

187-7130620 

TITULOS VENCIDOS 
2448777 833,82 

2465055 833,82 

2478317 833,82 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 2.501,46 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.583,70 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 47.457.331/0001-XX 

Nº CONTRATO 100000716 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7133727 

187-7133743 

TITULOS VENCIDOS 
2448798 403,1 

2465076 403,1 

2478338 403,1 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.209,30 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.248,43 

      
CONTRATANTE     
CNPJ 00.107.595/0001-XX 

Nº CONTRATO 13196-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-3332687 

187-3253035 

187-3253086 

187-3253043 

187-3332679 

187-3253027 

187-4371929 

187-3253000 

187-3253051 

187-3332660 

187-3253078 

TITULOS VENCIDOS 
2449877 7018,36 

2466207 6789,72 

2479531 7009,25 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 20.817,33 

VALOR ATUALIZADO R$ 21.499,66 

      
CNPJ 01.959.640/0001-XX 

Nº CONTRATO 18023-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-3661940 

187-4278317 

187-3661931 

187-3929276 

TITULOS VENCIDOS 
2450480 1052,08 

2466808 1052,08 

2480128 1215,14 
DIAS EM ABERTO 97 

VALOR NOMINAL R$ 3.319,30 

VALOR ATUALIZADO R$ 3.426,33 

      
      
CNPJ 098.504.099-XX 

Nº CONTRATO 50000392 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7096368 

TITULOS VENCIDOS 
2451264 134,43 

2467578 134,43 

2480885 134,43 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 403,29 

VALOR ATUALIZADO R$ 415,96 

      
      
CNPJ 105.305.429-XX 

Nº CONTRATO 50000537 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7133409 

TITULOS VENCIDOS 
2451326 243,7 

2467640 136,47 

2480947 170,97 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 551,14 

VALOR ATUALIZADO R$ 570,06 

      
      
CNPJ 435.308.939-XX 

Nº CONTRATO 50000557 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7142092 

187-7142084 

TITULOS VENCIDOS 
2451336 485,2 

2467650 339,64 

2480957 339,64 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.164,48 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.203,86 

      
      
CNPJ 26.969.988/0001-XX 

Nº CONTRATO 44679-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-4033845 

187-4033837 

187-4033829 

TITULOS VENCIDOS 
2450882 545,56 

2467209 545,56 

2480524 653,16 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.744,28 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.800,18 

      
      
CNPJ 29.942.816/0001-XX 

Nº CONTRATO 905984-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-4407443 

187-4407460 

187-4407451 
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VALOR NOMINAL R$ 403,29 

VALOR ATUALIZADO R$ 415,96 

      
      
CNPJ 105.305.429-XX 

Nº CONTRATO 50000537 
CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7133409 

TITULOS VENCIDOS 
2451326 243,7 

2467640 136,47 

2480947 170,97 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 551,14 

VALOR ATUALIZADO R$ 570,06 

      
      
CNPJ 435.308.939-XX 

Nº CONTRATO 50000557 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-7142092 

187-7142084 

TITULOS VENCIDOS 
2451336 485,2 

2467650 339,64 

2480957 339,64 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.164,48 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.203,86 

      
      
CNPJ 26.969.988/0001-XX 

Nº CONTRATO 44679-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-4033845 

187-4033837 

187-4033829 

TITULOS VENCIDOS 
2450882 545,56 

2467209 545,56 

2480524 653,16 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.744,28 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.800,18 

      
      
CNPJ 29.942.816/0001-XX 

Nº CONTRATO 905984-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-4407443 

187-4407460 

187-4407451 

TITULOS VENCIDOS 
2432085 726,12 

2468688 717,6 

2482010 647,19 
DIAS EM ABERTO 97 

VALOR NOMINAL R$ 2.090,91 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.166,88 

      
      
CNPJ 25.355.905/0001-XX 

Nº CONTRATO 908053-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4467438 

187-7054789 

187-4467420 

187-4467411 

TITULOS VENCIDOS 
2452540 603,02 

2468860 600,79 

2482179 731,95 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.935,76 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.997,80 

      
      
CNPJ 37.843.440/0001-XX 

Nº CONTRATO 908738-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-4482712 

187-4482690 

187-4482704 

TITULOS VENCIDOS 
2452601 683,28 

2468921 683,28 

2482240 1001,92 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 2.368,48 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.443,11 

      
      
CNPJ 39.584.613/0001-XX 

Nº CONTRATO 909025-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4489920 

187-4489911 

TITULOS VENCIDOS 
2452626 298,2 

2468944 298,2 

2482263 298,2 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 894,60 

VALOR ATUALIZADO R$ 923,98 

TITULOS VENCIDOS 
2432085 726,12 

2468688 717,6 

2482010 647,19 
DIAS EM ABERTO 97 

VALOR NOMINAL R$ 2.090,91 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.166,88 

      
      
CNPJ 25.355.905/0001-XX 

Nº CONTRATO 908053-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4467438 

187-7054789 

187-4467420 

187-4467411 

TITULOS VENCIDOS 
2452540 603,02 

2468860 600,79 

2482179 731,95 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 1.935,76 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.997,80 

      
      
CNPJ 37.843.440/0001-XX 

Nº CONTRATO 908738-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-4482712 

187-4482690 

187-4482704 

TITULOS VENCIDOS 
2452601 683,28 

2468921 683,28 

2482240 1001,92 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 2.368,48 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.443,11 

      
      
CNPJ 39.584.613/0001-XX 

Nº CONTRATO 909025-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-4489920 

187-4489911 

TITULOS VENCIDOS 
2452626 298,2 

2468944 298,2 

2482263 298,2 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 894,60 

VALOR ATUALIZADO R$ 923,98 

      
      
CNPJ 34.270.585/0001-XX 

Nº CONTRATO 912158-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 
187-5086080 

187-5086098 

187-5086101 

TITULOS VENCIDOS 
2452917 813,42 

2469229 778,92 

2482547 872,94 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 2.465,28 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.545,42 

      
      
CNPJ 14.374.273/0001-XX 

Nº CONTRATO 912719-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-5098231 

187-5098223 

TITULOS VENCIDOS 
2409495 288,05 

2452968 288,05 

2482597 349,05 
DIAS EM ABERTO 128 

VALOR NOMINAL R$ 925,15 

VALOR ATUALIZADO R$ 964,31 

      
      
CNPJ 41.731.428/0001-XX 

Nº CONTRATO 913057-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-5104614 

187-5104622 

187-5104606 

187-5104630 

TITULOS VENCIDOS 
2432724 597,81 

2469310 563,31 

2482627 642,19 
DIAS EM ABERTO 97 

VALOR NOMINAL R$ 1.803,31 

VALOR ATUALIZADO R$ 1.867,68 

      
      
CNPJ 43.961.750/0001-XX 

Nº CONTRATO 912778-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-5098533 

187-5098517 

187-5098550 

187-5098541 

187-5098525 

TITULOS VENCIDOS 
2452974 884,33 

2469285 745,17 

2482602 992,84 
DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 2.622,34 

VALOR ATUALIZADO R$ 2.706,94 
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

450.000,00 1.058.437,85

450.000,00 1.290.649,73

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

2.601,41 633,67 1.967,74 0,00

Poder Executivo 2.601,41 633,67 1.967,74 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

93.763,13 0,00 27.569,61 66.193,52

Poder Executivo 93.763,13 0,00 27.569,61 66.193,52

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

96.364,54 633,67 29.537,35 66.193,52

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 57.000.000,00

Prefeitura Municipal de Mariopolis - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 5.514.348,45

DESPESAS

Dotação Inicial 57.000.000,00

Previsão Atualizada 57.537.418,94

Receitas Realizadas 17.379.026,09

Déficit Orçamentário -

Despesas Pagas 14.772.199,23

Superávit Orçamentário 1.211.196,98

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 63.051.767,39

Despesas Empenhadas 16.374.542,53

Despesas Liquidadas 16.167.829,11

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 13.764.052,04

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 13.764.052,04

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

16.374.542,53

Despesas Liquidadas 16.167.829,11

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 13.764.052,04

Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.459.733,51

Despesas Previdenciárias Pagas 1.459.733,51

Resultado Previdenciário 1.308.822,62

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 2.768.556,13

Despesas Previdenciárias Empenhadas 1.459.733,51

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 286,81

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 235,21

TOTAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 39m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Prefeitura Municipal de Mariopolis - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

2.954.691,17 25%

1.314.900,86 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.128.161,18 15%

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 23,24

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 73,32

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 24,61

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 39m.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal - -

- -

- -

- -

- -

- 11.839,27

- 11.839,27

7.138.600,00 1.781.563,76

7.121.600,00 1.768.608,34

17.000,00 12.955,42

3.635.525,00 885.713,37

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

7.138.600,00 1.807.497,40

- -

44.124.500,00 12.709.387,55

7.395.600,00 2.291.633,53

28.000,00 3.273,03

1.900.000,00 1.238.661,94

- -

2.049.000,00 -

18.200.000,00 4.668.039,03

250.000,00 50.990,80

39.027.000,00 11.458.167,64

18.649.000,00 5.497.202,84

16.600.000,00 5.497.202,84

1.086.000,00 248.115,99

1.089.500,00 444.833,80

1.660.000,00 266529,53

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

5.097.500,00 1251219,91

1.262.000,00 291.740,59

Prefeitura Municipal de Mariopolis-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
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RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

    6.4.1- Principal

    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Subfunção)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

    10.1.1 - Educação Infantil

    10.1.2 - Ensino Fundamental

    10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

    10.1.4 - Educação Especial

    10.1.5 - Administração Geral

  10.2- OUTRAS DESPESAS

    10.2.1 - Educação Infantil

    10.2.2 - Ensino Fundamental

    10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

    10.2.4 - Educação Especial

    10.2.5 - Administração Geral

    10.2.6 - Transporte (Escolar)

    10.2.7 - Outras

INDICADORES DO FUNDEB

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

100.000,00 - - - -

1.475.000,00 54.457,99 54.457,99 - -

- - - - -

1.575.000,00 54.457,99 54.457,99 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

5.502.506,47 1.350.807,33 1.350.807,33 1.307.684,40 -

7.077.506,47 1.405.265,32 1.405.265,32 1.307.684,40 -

5.502.506,47 1.350.807,33 1.350.807,33 1.307.684,40 -

1.843.403,87

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

(274.000,00) (523.025,19)

VALOR

35.906,47

35.906,47

-

- 14.094,37

- -

- -

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- 14.094,37

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 31m.

Prefeitura Municipal de Mariopolis-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

- -

- -

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

- 35.906,47 - (35.906,47) -

- - - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

- 35.906,47 - (35.906,47) -

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS 

AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

% NÃO APLICADO

(r)

180.749,74 428.461,75 428.461,75 247.712,01 23,70

- - - -

- - - -

VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO

(m)

1.255.382,12 1.314.900,86 1.314.900,86 73,32

- - - - - -
- - - - - -

1.314.900,86 1.314.900,86 1.271.777,93 - - -
- - - - - -

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷⁷
(h)

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO (i)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 31m.

Prefeitura Municipal de Mariopolis-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

- - - - - -

- - - - - -

1.379.035,65 1.379.035,65 1.281.454,73 - - -

1.379.035,65 1.379.035,65 1.281.454,73 - - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷⁷
(h)

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO (i)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

  20.1- Educação Infantil

  20.2- Ensino Fundamental

  20.3- Educação de Jovens e Adultos

  20.4- Educação Especial

  20.5- Administração Geral

  20.6- Transporte (Escolar)

  20.7- Outras
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 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶⁶

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

  21.1- Educação Infantil

    21.1.1- Creche

    21.1.2- Pré-escola

  22.2- Ensino Fundamental

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵⁵

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO 
LIMITE⁸⁸

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 62.862,50 - - - 62.862,50

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

62.916,29 - - - 62.916,29

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) -  (24 + 25 + 26 + 27) 2.954.691,17

VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

3.201.478,80 2.954.691,17 23,24

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) -

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 910.769,65

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 2.291.633,53

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 247.712,01

10.429.014,24 2.314.936,98 2.314.936,98 2.098.260,59 -

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

722.000,00 8.824,79 8.824,79 8.824,79 -

476.000,00 1.950,00 1.950,00 1.950,00 -

11.627.014,24 2.325.711,77 2.325.711,77 2.109.035,38 -

1.198.000,00 10.774,79 10.774,79 10.774,79 -

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 31m.

Prefeitura Municipal de Mariopolis-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

3.371.507,77 899.994,86 899.994,86 780.899,39 -

- - - - -

4.469.507,77 910.769,65 910.769,65 791.674,18 -

1.098.000,00 10.774,79 10.774,79 10.774,79 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
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  30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  31.1.1- Salário-Educação

  31.1.2- PDDE

  31.1.3- PNAE

  31.1.4- PNATE

  31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶⁶

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

  32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

  32.2- ENSINO FUNDAMENTAL

  32.3- ENSINO MÉDIO

  32.4- ENSINO SUPERIOR

  32.5- ENSINO PROFISSIONAL

  32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

  32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL

  32.8- OUTRAS - - - - -

20.500,00 - - - -

27.000,00 - - - -

80.000,00 13.725,00 13.725,00 13.725,00 -

- - - - -

1.428.408,00 257.787,07 257.787,07 244.586,95 -

- - - - -

1.555.908,00 271.512,07 271.512,07 258.311,95 -

- - - - -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 31m.

Prefeitura Municipal de Mariopolis-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

71.000,00 3.405,36

- -

1.000,00 223,02

432.000,00 135.055,12

- -

136.000,00 36.777,87

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

640.000,00 175.461,37

639.000,00 175.238,35

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

53,79 - - - 53,79

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

  33.1- Despesas Correntes

    33.1.1- Pessoal Ativo

    33.1.2- Pessoal Inativo

    33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    33.1.4- Outras Despesas Correntes

  33.2- Despesas de Capital

    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    33.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2022

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)
1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser 
verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

526.096,46 30.904,37

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 31m.

Prefeitura Municipal de Mariopolis-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

526.096,46 30.904,37

- -

- -

35.960,26 465,04

1.807.497,40 135.055,12

1.317.361,20 104.615,79

636.758,00 19.402,78 19.402,78 19.402,78 -

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

636.758,00 19.402,78 19.402,78 19.402,78 -

- - - - -

160.000,00 - - - -

4.762.150,00 933.234,58 933.234,58 756.011,91 -

7.624.014,24 1.644.586,48 1.644.586,48 1.591.932,64 -

- - - - -

13.182.922,24 2.597.223,84 2.597.223,84 2.367.347,33 -

12.546.164,24 2.577.821,06 2.577.821,06 2.347.944,55 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 27m.

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - -

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - -

25,49

     Despesas de Capital 145.000,00 145.000,00 6.374,64 4,40 6.374,64 4,40 6.374,64 4,40

2.553.479,51 25,18

     Despesas Correntes 9.994.000,00 9.994.000,00 3.121.786,54 31,24 3.121.786,54 31,24 2.547.104,87

- - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 10.139.000,00 10.139.000,00 3.128.161,18 30,85 3.128.161,18 30,85

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) - - - - - - -

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 42.075.500,00 42.075.500,00 12.709.387,55 30,44

    Cota-Parte IPI-Exportação 250.000,00 250.000,00 50.990,80 20,40

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

    Cota-Parte IPVA 1.900.000,00 1.900.000,00 1.238.661,94 65,19

    Cota-Parte ICMS 18.200.000,00 18.200.000,00 4.668.039,03 25,65

    Cota-Parte FPM 16.600.000,00 16.600.000,00 5.497.202,84 33,12

    Cota-Parte ITR 28.000,00 28.000,00 3.273,03 11,69

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.660.000,00 1.660.000,00 266529,53 21,87

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 36.978.000,00 36.978.000,00 11.458.167,64 30,99

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.086.000,00 1.086.000,00 248.115,99 22,85

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.089.500,00 1.089.500,00 444.833,80 40,83

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 5.097.500,00 5.097.500,00 1251219,91 26,44

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.262.000,00 1.262.000,00 291.740,59 23,12

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

1.920.887,28 3.128.161,18

- -

- -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 27m.

- -

Empenhos de 2020 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2021 - - - - - -

Empenhos de 2022 - - - - -

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2023 1.207.273,90 - - - - - - 1.207.273,90

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo final = XIXd) - - - - -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) - 24,61

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.920.887,28

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 1.207.273,90 632.592,23

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.128.161,18 3.128.161,18 2.553.479,51

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.920.887,28

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.128.161,18 3.128.161,18 2.553.479,51

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

2.553.479,51 25,18

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.139.000,00 10.139.000,00 3.128.161,18 30,85 3.128.161,18 30,85

     Despesas de Capital - - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 27m.

33,14

     Despesas de Capital 111.000,00 171.681,97 - - - - - -

372.443,86 28,74

     Despesas Correntes 1.052.000,00 1.124.010,71 372.443,86 33,14 372.443,86 33,14 372.443,86

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.163.000,00 1.295.692,68 372.443,86 28,74 372.443,86 28,74

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 167.000,00 167.000,00 93.895,55 56,22

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 30.000,00 30.000,00 36.651,03 122,17

     Proveniente dos Estados 34.000,00 34.000,00 48.916,83 143,87

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 137.000,00 137.000,00 57.244,52 41,78

     Proveniente da União 103.000,00 103.000,00 8.327,69 8,09

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

-

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

- -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2019 e anteriores - - - - - -

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)
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27,38 2.554.900,71 22,33

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 27m.

372.443,86 28,74 372.443,86 28,74

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 10.344.000,00 11.440.083,10 3.132.112,38 27,38 3.132.112,38

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 1.163.000,00 1.295.692,68 372.443,86 28,74

373.865,06 13,84

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

- - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 1.473.000,00 2.701.775,78 376.395,06 13,93 376.395,06 13,93

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - -

-

     Despesas de Capital 10.000,00 10.000,00 - - - - - -

- -

     Despesas Correntes 95.000,00 95.000,00 - - - - -

- - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 105.000,00 105.000,00 - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - -

0,70 1.421,20 0,25

     Despesas de Capital 125.500,00 736.911,43 - - - -

3.951,20 0,30 1.421,20 0,11

     Despesas Correntes 79.500,00 564.171,67 3.951,20 0,70 3.951,20

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 205.000,00 1.301.083,10 3.951,20 0,30

Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)
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Notas:

2.927.344,57 22,80

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não 
processados.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 27m.

- - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 11.612.000,00 12.840.775,78 3.504.556,24 27,29 3.504.556,24 27,29

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - -

- - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 105.000,00 105.000,00 - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 16m.

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 53.980.000,00 54.517.418,94 8.173.791,67 14,99 16.749.625,52 30,72 37.767.793,42

  RECEITAS CORRENTES 53.785.000,00 53.785.775,49 7.527.887,52 14,00 15.921.255,97 29,60 37.864.519,52

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.080.500,00 6.080.500,00 1.001.619,84 16,47 1.623.359,05 26,70 4.457.140,95

      Impostos 5.097.500,00 5.097.500,00 863.594,48 16,94 1.347.747,54 26,44 3.749.752,46

      Taxas 763.000,00 763.000,00 138.025,36 18,09 275.611,51 36,12 487.388,49

      Contribuição de Melhoria 220.000,00 220.000,00 - - - - 220.000,00

    CONTRIBUIÇÕES 2.002.000,00 2.002.000,00 273.252,96 13,65 528.762,64 26,41 1.473.237,36

      Contribuições Sociais 1.858.000,00 1.858.000,00 237.153,31 12,76 472.518,89 25,43 1.385.481,11

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 144.000,00 144.000,00 36.099,65 25,07 56.243,75 39,06 87.756,25

    RECEITA PATRIMONIAL 3.445.000,00 3.445.775,49 853.585,12 24,77 1.764.225,73 51,20 1.681.549,76

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 172.000,00 172.000,00 6.782,58 3,94 13.517,91 7,86 158.482,09

      Valores Mobiliários 3.273.000,00 3.273.775,49 846.802,54 25,87 1.750.707,82 53,48 1.523.067,67

    RECEITA AGROPECUÁRIA 1.000,00 1.000,00 - - - - 1.000,00

    RECEITA INDUSTRIAL 1.000,00 1.000,00 - - - - 1.000,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 309.000,00 309.000,00 - - - - 309.000,00

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 108.000,00 108.000,00 - - - - 108.000,00

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 36.000,00 36.000,00 - - - - 36.000,00

      Serviços e Atividades referentes à Saúde 15.000,00 15.000,00 - - - - 15.000,00

      Outros Serviços 150.000,00 150.000,00 - - - - 150.000,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 41.669.500,00 41.669.500,00 5.341.568,13 12,82 11.852.652,50 28,44 29.816.847,50

      Transferências da União e de suas Entidades 17.883.900,00 17.883.900,00 2.270.396,58 12,70 5.134.252,40 28,71 12.749.647,60

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 16.542.000,00 16.542.000,00 2.203.816,47 13,32 4.910.731,76 29,69 11.631.268,24

      Transferências de Instituições Privadas 110.000,00 110.000,00 19.530,00 17,75 39.060,00 35,51 70.940,00

      Transferências de Outras Instituições Públicas 7.121.600,00 7.121.600,00 847.825,08 11,90 1.768.608,34 24,83 5.352.991,66

      Outras Transferências 12.000,00 12.000,00 - - - - 12.000,00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 277.000,00 277.000,00 57.861,47 20,89 152.256,05 54,97 124.743,95

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 76.000,00 76.000,00 10.982,60 14,45 59.807,47 78,69 16.192,53

      Demais Receitas Correntes 201.000,00 201.000,00 46.878,87 23,32 92.448,58 45,99 108.551,42

  RECEITAS DE CAPITAL 195.000,00 731.643,45 645.904,15 88,28 828.369,55 113,22 (96.726,10)

    ALIENAÇÃO DE BENS 95.000,00 95.000,00 7.480,00 7,87 14.227,10 14,98 80.772,90

      Alienação de Bens Móveis 45.000,00 45.000,00 - - - - 45.000,00

      Alienação de Bens Imóveis 50.000,00 50.000,00 7.480,00 14,96 14.227,10 28,45 35.772,90

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 100.000,00 636.643,45 638.424,15 100,28 814.142,45 127,88 (177.499,00)

      Transferências da União e de suas Entidades 100.000,00 100.000,00 167.499,00 167,50 167.499,00 167,50 (67.499,00)

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - 536.643,45 470.925,15 87,75 646.643,45 120,50 (110.000,00)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.020.000,00 3.020.000,00 416.918,71 13,81 629.400,57 20,84 2.390.599,43

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 57.000.000,00 57.537.418,94 8.590.710,38 14,93 17.379.026,09 30,20 40.158.392,85
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 16m.

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 57.000.000,00 57.537.418,94 8.590.710,38 15,07 17.379.026,09 30,49 40.158.392,85

DÉFICIT (VI) - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 57.000.000,00 57.537.418,94 8.590.710,38 15,07 17.379.026,09 30,49 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - 5.514.348,45 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - 5.514.348,45 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 53.487.000,00 59.538.767,39 8.007.979,05 15.536.777,50 44.001.989,89 7.869.193,47 15.330.064,08 44.208.703,31 14.142.798,65 -

   DESPESAS CORRENTES 48.612.500,00 50.098.901,27 7.209.476,62 13.936.818,21 36.162.083,06 7.070.691,04 13.730.104,79 36.368.796,48 12.542.839,36 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.926.600,00 26.104.014,24 3.320.929,11 6.672.197,59 19.431.816,65 3.320.929,11 6.672.197,59 19.431.816,65 6.594.212,25 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 130.000,00 130.000,00 18.229,98 36.501,33 93.498,67 18.229,98 36.501,33 93.498,67 36.501,33 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.555.900,00 23.864.887,03 3.870.317,53 7.228.119,29 16.636.767,74 3.731.531,95 7.021.405,87 16.843.481,16 5.912.125,78 -

   DESPESAS DE CAPITAL 4.829.500,00 9.394.866,12 798.502,43 1.599.959,29 7.794.906,83 798.502,43 1.599.959,29 7.794.906,83 1.599.959,29 -

      INVESTIMENTOS 4.759.500,00 9.324.866,12 788.687,03 1.580.455,64 7.744.410,48 788.687,03 1.580.455,64 7.744.410,48 1.580.455,64 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70.000,00 9.815,40 19.503,65 50.496,35 9.815,40 19.503,65 50.496,35 19.503,65 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 45.000,00 45.000,00 - - 45.000,00 - - 45.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.513.000,00 3.513.000,00 424.592,23 837.765,03 2.675.234,97 424.592,23 837.765,03 2.675.234,97 629.400,58 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 57.000.000,00 63.051.767,39 8.432.571,28 16.374.542,53 46.677.224,86 8.293.785,70 16.167.829,11 46.883.938,28 14.772.199,23 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 57.000.000,00 63.051.767,39 8.432.571,28 16.374.542,53 46.677.224,86 8.293.785,70 16.167.829,11 46.883.938,28 14.772.199,23 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 1.004.483,56 - - 1.211.196,98 - 2.606.826,86 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 57.000.000,00 63.051.767,39 8.432.571,28 17.379.026,09 - 8.293.785,70 17.379.026,09 46.883.938,28 17.379.026,09 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.020.000,00 3.020.000,00 416.918,71 13,81 629.400,57 20,84 2.390.599,43

  RECEITAS CORRENTES 3.020.000,00 3.020.000,00 416.918,71 13,81 629.400,57 20,84 2.390.599,43

    CONTRIBUIÇÕES 1.805.000,00 1.805.000,00 232.443,57 12,88 350.396,59 19,41 1.454.603,41

      Contribuições Sociais 1.805.000,00 1.805.000,00 232.443,57 12,88 350.396,59 19,41 1.454.603,41

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.215.000,00 1.215.000,00 184.475,14 15,18 279.003,98 22,96 935.996,02

      Demais Receitas Correntes 1.215.000,00 1.215.000,00 184.475,14 15,18 279.003,98 22,96 935.996,02
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 16m.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.513.000,00 3.513.000,00 424.592,23 837.765,03 2.675.234,97 424.592,23 837.765,03 2.675.234,97 629.400,58 -

   DESPESAS CORRENTES 3.513.000,00 3.513.000,00 424.592,23 837.765,03 2.675.234,97 424.592,23 837.765,03 2.675.234,97 629.400,58 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.248.000,00 2.248.000,00 232.252,79 462.592,89 1.785.407,11 232.252,79 462.592,89 1.785.407,11 350.396,60 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.265.000,00 1.265.000,00 192.339,44 375.172,14 889.827,86 192.339,44 375.172,14 889.827,86 279.003,98 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 53.487.000,00 59.538.767,39 8.007.979,05 15.536.777,50 94,88 44.001.989,89 7.869.193,47 15.330.064,08 94,82 44.208.703,31

1.811.000,00 1.811.000,00 235.923,70 483.587,14 2,95 1.327.412,86 235.923,70 483.587,14 2,99 1.327.412,86

Ação Legislativa 1.811.000,00 1.811.000,00 235.923,70 483.587,14 2,95 1.327.412,86 235.923,70 483.587,14 2,99 1.327.412,86

5.357.000,00 5.357.000,00 848.790,20 2.108.135,40 12,87 3.248.864,60 734.918,60 1.938.898,14 11,99 3.418.101,86

Planejamento e Orçamento 543.000,00 543.000,00 84.360,71 153.600,05 0,94 389.399,95 84.360,71 153.600,05 0,95 389.399,95

Administração Geral 4.526.000,00 4.526.000,00 752.400,00 1.932.793,60 11,80 2.593.206,40 638.528,40 1.763.556,34 10,91 2.762.443,66

Administração Financeira 100.000,00 100.000,00 12.029,49 21.741,75 0,13 78.258,25 12.029,49 21.741,75 0,13 78.258,25

Administração de Receitas 188.000,00 188.000,00 0,00 0,00 0,00 188.000,00 0,00 0,00 0,00 188.000,00

1.457.000,00 1.778.494,17 243.403,31 417.398,80 2,55 1.361.095,37 243.586,31 417.398,80 2,58 1.361.095,37

Assistência ao Idoso 19.500,00 41.302,53 0,00 0,00 0,00 41.302,53 0,00 0,00 0,00 41.302,53

Assistência ao Portador de Deficiência 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 208.000,00 406.478,29 28.593,70 33.030,90 0,20 373.447,39 28.593,70 33.030,90 0,20 373.447,39

Assistência Comunitária 1.213.500,00 1.314.713,35 214.809,61 384.367,90 2,35 930.345,45 214.992,61 384.367,90 2,38 930.345,45

8.000.000,00 8.000.000,00 738.149,99 1.459.733,51 8,91 6.540.266,49 738.149,99 1.459.733,51 9,03 6.540.266,49

Previdência do Regime Estatutário 8.000.000,00 8.000.000,00 738.149,99 1.459.733,51 8,91 6.540.266,49 738.149,99 1.459.733,51 9,03 6.540.266,49

11.142.000,00 12.370.775,78 1.907.480,96 3.385.576,70 20,68 8.985.199,08 1.907.480,96 3.385.576,70 20,94 8.985.199,08

Atenção Básica 1.163.000,00 1.295.692,68 191.906,26 372.443,86 2,27 923.248,82 191.906,26 372.443,86 2,30 923.248,82

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 9.884.000,00 10.980.083,10 1.715.574,70 3.013.132,84 18,40 7.966.950,26 1.715.574,70 3.013.132,84 18,64 7.966.950,26

Vigilância Sanitária 95.000,00 95.000,00 0,00 0,00 0,00 95.000,00 0,00 0,00 0,00 95.000,00

12.117.100,00 12.303.922,24 1.431.254,85 2.415.315,08 14,75 9.888.607,16 1.431.254,85 2.415.315,08 14,94 9.888.607,16

Ensino Fundamental 10.921.600,00 11.108.422,24 1.410.331,59 2.390.815,29 14,60 8.717.606,95 1.410.331,59 2.390.815,29 14,79 8.717.606,95

Ensino Superior 80.000,00 80.000,00 13.725,00 13.725,00 0,08 66.275,00 13.725,00 13.725,00 0,08 66.275,00

Educação Infantil 1.078.000,00 1.078.000,00 7.198,26 10.774,79 0,07 1.067.225,21 7.198,26 10.774,79 0,07 1.067.225,21

Educação de Jovens e Adultos 15.500,00 15.500,00 0,00 0,00 0,00 15.500,00 0,00 0,00 0,00 15.500,00

Educação Especial 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

231.000,00 231.000,00 12.478,62 15.499,97 0,09 215.500,03 2.478,66 5.500,01 0,03 225.499,99

Difusão Cultural 231.000,00 231.000,00 12.478,62 15.499,97 0,09 215.500,03 2.478,66 5.500,01 0,03 225.499,99

4.701.400,00 4.637.651,60 221.736,93 1.402.908,42 8,57 3.234.743,18 216.432,11 1.397.388,42 8,64 3.240.263,18

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Mariopolis - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 17m.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Mariopolis - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Serviços Urbanos 4.701.400,00 4.637.651,60 221.736,93 1.402.908,42 8,57 3.234.743,18 216.432,11 1.397.388,42 8,64 3.240.263,18

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Habitação Urbana 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

30.000,00 50.000,00 0,00 16.133,77 0,10 33.866,23 0,00 16.133,77 0,10 33.866,23

Saneamento Básico Rural 30.000,00 50.000,00 0,00 16.133,77 0,10 33.866,23 0,00 16.133,77 0,10 33.866,23

360.000,00 360.000,00 0,00 1.106,34 0,01 358.893,66 0,00 1.106,34 0,01 358.893,66

Controle Ambiental 220.000,00 220.000,00 0,00 1.106,34 0,01 218.893,66 0,00 1.106,34 0,01 218.893,66

Recursos Hídricos 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00 0,00 0,00 0,00 140.000,00

665.000,00 1.425.009,92 157.510,20 224.973,74 1,37 1.200.036,18 157.395,20 224.858,74 1,39 1.200.151,18

Extensão Rural 665.000,00 1.425.009,92 157.510,20 224.973,74 1,37 1.200.036,18 157.395,20 224.858,74 1,39 1.200.151,18

515.000,00 515.000,00 2.744,61 2.744,61 0,02 512.255,39 2.744,61 2.744,61 0,02 512.255,39

Promoção Industrial 515.000,00 515.000,00 2.744,61 2.744,61 0,02 512.255,39 2.744,61 2.744,61 0,02 512.255,39

135.000,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00

Promoção Comercial 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Turismo 85.000,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00

75.000,00 75.000,00 17.500,00 20.750,00 0,13 54.250,00 1.750,00 5.000,00 0,03 70.000,00

Telecomunicações 75.000,00 75.000,00 17.500,00 20.750,00 0,13 54.250,00 1.750,00 5.000,00 0,03 70.000,00

5.504.000,00 9.102.413,68 1.985.408,85 3.208.867,75 19,60 5.893.545,93 1.989.958,85 3.208.867,75 19,85 5.893.545,93

Transporte Rodoviário 5.504.000,00 9.102.413,68 1.985.408,85 3.208.867,75 19,60 5.893.545,93 1.989.958,85 3.208.867,75 19,85 5.893.545,93

665.000,00 665.000,00 114.472,20 176.281,08 1,08 488.718,92 114.472,20 176.281,08 1,09 488.718,92

Desporto Comunitário 665.000,00 665.000,00 114.472,20 176.281,08 1,08 488.718,92 114.472,20 176.281,08 1,09 488.718,92

646.500,00 646.500,00 91.124,63 197.765,19 1,21 448.734,81 92.647,43 191.673,99 1,19 454.826,01

Serviço da Dívida Interna 200.000,00 200.000,00 28.045,38 56.004,98 0,34 143.995,02 28.045,38 56.004,98 0,35 143.995,02

Outros Encargos Especiais 446.500,00 446.500,00 63.079,25 141.760,21 0,87 304.739,79 64.602,05 135.669,01 0,84 310.830,99

45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

Reserva de Contingência 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 3.513.000,00 3.513.000,00 424.592,23 837.765,03 5,12 2.675.234,97 424.592,23 837.765,03 5,18 2.675.234,97

57.000.000,00 63.051.767,39 8.432.571,28 16.374.542,53 100,00 46.677.224,86 8.293.785,70 16.167.829,11 100,00 46.883.938,28

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Comunicações

Habitação
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Mariopolis - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.513.000,00 3.513.000,00 424.592,23 837.765,03 5,12 2.675.234,97 424.592,23 837.765,03 5,18 2.675.234,97

145.000,00 145.000,00 17.341,26 35.014,11 0,21 109.985,89 17.341,26 35.014,11 0,22 109.985,89

Ação Legislativa 145.000,00 145.000,00 17.341,26 35.014,11 0,21 109.985,89 17.341,26 35.014,11 0,22 109.985,89

1.610.000,00 1.610.000,00 204.086,48 398.670,88 2,43 1.211.329,12 204.086,48 398.670,88 2,47 1.211.329,12

Planejamento e Orçamento 70.000,00 70.000,00 9.598,60 19.409,44 0,12 50.590,56 9.598,60 19.409,44 0,12 50.590,56

Administração Geral 1.500.000,00 1.500.000,00 193.252,62 376.806,58 2,30 1.123.193,42 193.252,62 376.806,58 2,33 1.123.193,42

Administração Financeira 20.000,00 20.000,00 1.235,26 2.454,86 0,01 17.545,14 1.235,26 2.454,86 0,02 17.545,14

Administração de Receitas 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

70.000,00 70.000,00 10.512,20 20.774,49 0,13 49.225,51 10.512,20 20.774,49 0,13 49.225,51

Assistência Comunitária 70.000,00 70.000,00 10.512,20 20.774,49 0,13 49.225,51 10.512,20 20.774,49 0,13 49.225,51

470.000,00 470.000,00 59.149,50 118.979,54 0,73 351.020,46 59.149,50 118.979,54 0,74 351.020,46

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 460.000,00 460.000,00 59.149,50 118.979,54 0,73 341.020,46 59.149,50 118.979,54 0,74 341.020,46

Vigilância Sanitária 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

879.000,00 879.000,00 92.354,65 181.908,76 1,11 697.091,24 92.354,65 181.908,76 1,13 697.091,24

Ensino Fundamental 749.000,00 749.000,00 92.354,65 181.908,76 1,11 567.091,24 92.354,65 181.908,76 1,13 567.091,24

Educação Infantil 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00

Educação de Jovens e Adultos 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Educação Especial 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

125.000,00 125.000,00 13.750,06 27.737,41 0,17 97.262,59 13.750,06 27.737,41 0,17 97.262,59

Serviços Urbanos 125.000,00 125.000,00 13.750,06 27.737,41 0,17 97.262,59 13.750,06 27.737,41 0,17 97.262,59

4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Controle Ambiental 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

200.000,00 200.000,00 27.398,08 54.679,84 0,33 145.320,16 27.398,08 54.679,84 0,34 145.320,16

Transporte Rodoviário 200.000,00 200.000,00 27.398,08 54.679,84 0,33 145.320,16 27.398,08 54.679,84 0,34 145.320,16

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Desporto Comunitário 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

3.513.000,00 3.513.000,00 424.592,23 837.765,03 5,12 2.675.234,97 424.592,23 837.765,03 5,18 2.675.234,97

Transporte

Desporto e Lazer

TOTAL

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Legislativa

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 10h e 17m.
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